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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T A S  
 

 

SESSÃO PLENÁRIA 
 

ATA DA 064ª SESSÃO ORDINÁRIA 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2024 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Altair Silva - Ana Campagnolo - Camilo Martins - Fabiano da 

Luz - Fernando Krelling - Ivan Naatz - Jessé Lopes - José Milton Scheffer - Julio Garcia - Lucas Neves - Marcius Machado  

- Marcos da Rosa - Marcos Vieira – Mário Motta – Marquito – Matheus Cadorin - Maurício Eskudlark – Maurício Peixer  

- Mauro De Nadal – Napoleão Bernardes - Neodi Saretta - Oscar Gutz - Pepê Collaço – Rodrigo Minotto – Rodrigo Preis  

- Sargento Lima - Sergio Motta – Soratto - Tiago Zilli – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro De Nadal 

Deputado Marcos da Rosa 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura da ata da 

sessão anterior para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores deputados. 

********** 
Breves Comunicações 

DEPUTADO IVAN NAATZ (Orador) – Discorre sobre o Projeto de Lei n° 258/2024, de sua autoria, que proíbe o 

reflorestamento com a espécie Pinus elliottii na região da Coxilha Rica, na Serra Catarinense e tem rendido muita discussão. 
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Justifica a importância deste projeto para a região, tendo em vista que apesar de suas características favoráveis 

para reflorestamento em algumas regiões, o Pinus elliottii apresenta uma série de impactos negativos quando introduzido em 

ecossistemas não nativos, como é o caso do território da Coxilha Rica. Comunica que o debate pretende definir se serão 

reservadas áreas em que a espécie não poderá ser plantada, mas a restrição não atinge áreas já plantadas. Em tempo, 

responde às críticas contra o projeto vindas da Câmara de Vereadores da Princesa da Serra e menciona a questão de pessoas 

na fila da sopa em Lages. 

Assegura que está atento e preocupado com a acelerada expansão do plantio dessas florestas em Santa Catarina 

e, por isso, precisa haver uma regulamentação. [Taquigrafia: Milyane] 

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER (Orador) – Parabeniza todos os eventos que abrangem o setor político pela 

organização e qualidade dos trabalhos. Elogia a TV Band pelo prêmio “Cidades Excelentes”, que visa incentivar, reconhecer 

e valorizar boas práticas de gestão para transformar a realidade dos municípios brasileiros e melhorar os serviços públicos 

prestados aos cidadãos. Relata que os requisitos avaliados foram: educação, saúde, infraestrutura, sustentabilidade, 

desenvolvimento socioeconômico, governança e transparência.  

Menciona e parabeniza todas as cidades que ganharam o prêmio, mediante a avaliação do Instituto IGMA. 

[Taquigrafia: Jênifer] 

DEPUTADO SARGENTO LIMA (Orador) – Apresenta vídeo abordando as apreensões de drogas em Santa 

Catarina, nos meses de maio e junho, as quais totalizaram três toneladas. Chama a atenção dos expressivos números para 

o tráfico de cocaína que entra pelas fronteiras e da maconha que vem de outros estados. Alerta acerca das facções criminosas 

que estão vindo para o Estado. [Taquigrafia: Mirela] 

DEPUTADO RODRIGO PREIS (Orador)- Comenta sobre a mesa de negociação com o Governo do Estado e o 

Sindicato de Educação para tratativas sobre melhores condições de salários para os servidores. Lembra que a rede estadual 

de educação precisa avançar muito e que com o achatamento da tabela salarial, os servidores se sentem desmotivados a 

estarem em sala de aula e se capacitarem. 

Cita que os professores estão de fato trabalhando por amor à profissão e fala que o anúncio de um novo concurso 

público é uma conquista para a classe, pois a falta de efetivos sobrecarrega diversos profissionais. 

Pede também que o Estado venha apresentar uma proposta viável aos servidores, pois os aposentados estão 

perdendo 14% de desconto de seus proventos, devolvendo esse direito aqueles que já contribuíram tanto para Santa Catarina. 

Fala que visitou diversas escolas e que muitas delas precisam de melhorias urgentemente, como sala de aula, 

lazer, espaço de convivência entre outros. Explica sobre um acréscimo de cerca de R$773 milhões do repasse do Fundeb 

que corresponde a 8% do recurso disponível pelo Governo Federal. [Taquigrafia: Guilherme] 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO (Orador) – Discorda da fala do Deputado Ivan Naatz a respeito de Lages estar 

na fila da sopa. Enaltece o município e elogia o povo lageano. Enfatiza que estará sempre disposto a defender a região. 

[Taquigrafia: Northon] 

********** 
Partidos Políticos 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Neste momento, o sr. Presidente suspende a sessão, devido a 

problemas técnicos relativos à exibição de vídeo solicitada pelo Deputado Jessé Lopes, durante seu discurso. 

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA (Presidente) – Reabre a sessão e dá continuidade ao horário destinado aos 

Partidos Políticos. Concede a palavra ao Deputado Jessé Lopes. [Taquígrafa: Sílvia] 

Partido: PL 

DEPUTADO JESSÉ LOPES (Orador) – Faz uso da tribuna para comentar falas de uma delegada da região de 

Araranguá, que em vídeo defende o aborto como prevê a legislação brasileira. O deputado diz que o Brasil é um Estado Laico 

e menciona que no preâmbulo da Constituição Federal, no final, consta que foi promulgada sob a proteção de Deus. Dito isso, 

mostra no telão dados de uma pesquisa, do ano de 2023, realizada pelo Instituto Ipsos - Global Religion, para dizer que no 

Brasil 89% das pessoas entrevistadas consideram-se religiosas e 70% delas se dizem cristãs. Portanto, logo entende que os 

valores religiosos sempre serão defendidos. 
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Na sequência, exibe outro trecho do vídeo da delegada onde comenta a questão de meninas que sofrem estupro, 

relatando o caso de estupro contra vulnerável e que foi permitido o aborto conforme a legislação. O deputado entende que a 

legalização não vai diminuir o estupro, nem os abusos sexuais. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA (Presidente) – Não havendo mais oradores inscritos, suspende a sessão até às 16h.  

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre a sessão e passa à Ordem do Dia. 

********** 
Ordem do Dia 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Dá início à pauta da Ordem do Dia, e comunica que fará inversão 

de pauta. 

Pedido de Informação n. 0129/2024, de autoria do Deputado Mário Motta, solicitando ao Secretário de Estado da 

Ciência, Tecnologia e Inovação informações acerca da implementação do programa "Santa Catarina Inovadora". 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0130/2024, de autoria do Deputado Cleiton Fossá, solicitando ao Secretário de Estado da 

Proteção e Defesa Civil informações acerca da obra de dragagem iniciada no Rio Itajaí-Açu. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Deputado Lucas Neves – Pela ordem, sr. Presidente. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra, pela ordem, ao Deputado Lucas Neves. 

DEPUTADO LUCAS NEVES – Solicita o arquivamento do Pedido de Informação n. 134/2024, de sua autoria. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – A Presidência defere o requerimento do Deputado Lucas Neves. 

Dá continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

Pedido de Informação n. 0131/2024, de autoria do Deputado Pepê Collaço, solicitando ao Secretário de Estado da 

Saúde informações acerca das etapas, previsões e medidas adotadas para a realização das cirurgias de implante coclear 

para deficientes auditivos no Estado. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0132/2024, de autoria do Deputado Matheus Cadorin, solicitando ao Secretário de Estado 

da Saúde informações acerca do não fornecimento de alimentação aos internos de medicina, por parte dos hospitais da 

rede estadual. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 
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Pedido de Informação n. 0133/2024, de autoria do Deputado Ivan Naatz, solicitando ao Secretário de Estado da 

Defesa Civil informações acerca da indenização por atividade de Proteção e Defesa Civil. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Moção n. 0134/2024, de autoria do Deputado Soratto, manifestando aplauso aos Cabos Ricardo Aguiar de Carvalho 

e Dylean Ferreira Palma Soares por ato de bravura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0135/2024, de autoria do Deputado Camilo Martins, manifestando aplauso a diversos Policiais Militares 

por ato de bravura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0137/2024, de autoria do Deputado Soratto, manifestando apoio à aprovação do Projeto de Lei 

n° 410/2022, de autoria do Deputado Federal Luís Miranda, que altera a Lei n° 9.503, 23 de setembro de 1997, para disciplinar 

as modificações e as adequações destinadas ao uso não convencional dos veículos automotores. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0138/2024, de autoria do Deputado Marquito, manifestando apelo ao Ministro dos Transportes, Senhor 

Renan Filho, pela inclusão de uma faixa exclusiva para transporte público coletivo na Rodovia BR-101 no futuro acordo com 

a Arteris Litoral Sul. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0139/2024, de autoria do Deputado Marquito, manifestando apelo ao Diretor Geral da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, Senhor Rafael Vitale Rodrigues, pela inclusão de uma faixa exclusiva para transporte público 

coletivo na Rodovia BR-101 no futuro acordo com a Arteris Litoral Sul. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 
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Votação da redação final do Projeto de Lei n. 0008/2023. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 0054/2024. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0345/2022, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que 

dispõe sobre a comunicação acerca da inclusão do consumidor em cadastros, banco de dados, fichas ou registros de proteção 

ao crédito no Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Economia, 

Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. Deputados Sargento Lima e Tiago Zilli. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0060/2024, de autoria do Deputado José Milton Scheffer, 

que declara de utilidade pública o Instituto Cidades Invisíveis, de Florianópolis e altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 

2021, que "Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina" para fazer constar nele o nome de tal entidade. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0255/2024, de autoria do Deputado Maurício Eskudlark, 

que concede o título de Cidadão Catarinense a Rodrigo Fernandes. 

Conta com parecer favorável da comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

A Presidência comunica, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do Regimento 

Interno, as Indicações números: 0468/2024 e 0469/2024, de autoria do Deputado Soratto; 0470/2024 e 0471/2024, de autoria 

do Deputado Mário Motta; 0472/2024, de autoria do Deputado Altair Silva; 0473/2024, de autoria do Deputado Cleiton Fossá; 

0474/2024, de autoria do Deputado Camilo Martins; 0476/2024, 0478/2024, 0480/2024 e 0481/2024, de autoria do Deputado 

Rodrigo Preis; 0479/2024, de autoria do Deputado Matheus Cadorin; 0482/2024, de autoria do Deputado Jair Miotto; 

0483/2024, de autoria do Deputado Marcos Vieira; 0484/2024, 0485/2024, 0487/2024, 0488/2024 e 0489/2024, de autoria do 

Deputado Carlos Humberto; e 0486/2024, de autoria do Deputado Rodrigo Minotto. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: Cinthia] 

********** 
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Explicação Pessoal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Não havendo oradores inscritos, encerra a sessão, convocando 

outra, ordinária, para o dia subsequente, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão. 

(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 

 
 

COMISSÕES PERMANENTES 
 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

No dia 15 de Maio de 2024, às 13h00, em cumprimento aos artigos 133 e 136 do Regimento Interno, reuniram-se na Sala de 

Reuniões das Comissões e por videoconferência, sob a Presidência do Senhor Deputado Sérgio Motta, e do vice-presidente 

o Senhor Deputado Estêner Soratto. Os Deputados membros da Comissão: Deputado Neodi Saretta, Deputado Nilso 

Berlanda, Deputado Altair Silva, Deputado Emerson Stein. Justificada a ausência do Deputado Mário Motta, por meio do 

Ofício de N° 1260512/2024. Havendo quórum regimental, o senhor Presidente fez a leitura do requerimento: RCC/0113/2024, 

de autoria do Deputado Sérgio Motta, que este subscreve, com amparo no art. 62, II, do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que seja submetida aos Membros desta Comissão a realização do 1° Encontro Municipal em atenção aos cuidados 

com a saúde e segurança da pessoa idosa, a ser realizada a ser realizada nos municípios de Garopaba, Imbituba, Tubarão, 

Joinville, Blumenau, Cocal do Sul, Laguna e demais municípios que forem solicitados, com datas a serem definidas. Exarou 

parecer favorável, após ser discutido pelo Deputado Emerson Stein que solicitou o evento na Costa Esmeralda (Itapema, 

Portobelo e Bombinhas), e vice-presidente Deputado Estêner Soratto, que parabenizou o proponente e sugeriu a participação 

do Procon nas palestras. Posto em votação foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 

agradeceu a presença dos senhores Deputados e encerrou a presente reunião, da qual eu, Débora Vieira da Cruz, Assessora 

Técnica de Comissão Permanente, lavrei esta Ata, que, após lida e aprovada pelos membros do colegiado, será assinada 

pelo senhor Presidente e, posteriormente, publicada no Diário da Assembleia. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 2024. 

Deputado Sergio Motta 

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso 

Processo SEI 24.0.000024034-2 
    

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 20ª LEGISLATURA 

No dia 29 de maio de 2024, às 13h15, em cumprimento aos artigos 133 e 136, do Regimento Interno, reuniram-se na Sala de 

Reunião das Comissões e por videoconferência, sob a presidência do Senhor Deputado Marcos José de Abreu – Marquito e 

vice-presidência do Deputado Fabiano da Luz, os demais deputados membros da Comissão de Turismo e Meio Ambiente: 

Deputado Julio Garcia e Deputado Marcius Machado substituindo o Deputado Ivan Naatz. Justificada ausência do Deputado 

Carlos Humberto, conforme Ato da Presidência N° 17-DL, de 2024, Deputado Lucas Neves, conforme Ofício Interno 

N° 1283708/2024 e Deputado Ivan Naatz, conforme Ofício Interno N° 1283055/2024. Havendo quórum regimental, O Senhor 

Presidente deu início à 8ª Reunião Ordinária da Comissão de Turismo e Meio Ambiente, cumprimentando os presentes. Em 

seguida, submeteu à apreciação a ata da 7ª Reunião Ordinária da 2ª Sessão da 20ª Legislatura, que foi aprovada por 

unanimidade. Também comunicou o recebimento do ofício n° 250/2024, da Ordem dos Advogados do Brasil, que apresenta 

proposta de emendas legislativas à Lei Estadual n° 14675/2019. Abrindo a ordem do dia, o Senhor Presidente passou a 

discussão e votação dos requerimentos: RCC/0121/2024, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, 

requerendo a realização de reunião conjunta com a Comissão de Pesca e Aquicultura, objetivando a apresentação do 

Diagnóstico de Pesca Artesanal nas unidades do complexo lagunar de Santa Marta, Camacho, Laguna e Jaguaruna, com a 

participação dos órgãos responsáveis e de especialistas da área, em especial dos gestores da Área de Proteção Ambiental da 

Baleia Franca, que foi aprovado por unanimidade; RCC/0108/2024, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu – Marquito, 
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para a inclusão da realização de consulta pública de proposições vindas da população em relação aos circuitos de cicloturismo, 

que foi aprovada por unanimidade; e dois Requerimentos extra pauta: RCC/0131/2024, de autoria do Deputado Fabiano da 

Luz, requerendo a realização de audiência pública, na cidade de São Miguel do Oeste, com objetivo de convidar os grupos de 

cicloturismo da região Oeste de Santa Catarina, para falarem sobre os circuitos de cicloturismo na região, que foi aprovado por 

unanimidade; RCC/0132/2024, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, requerendo realização de reunião 

com convidados, com o objetivo da apresentação do relatório final do Curso de Extensão "Elementos e Valores para a 

Construção de Políticas Públicas de Turismo de Base Comunitária em Santa Catarina", de que posto em discussão e votação 

foi aprovado por unanimidade. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em discussão e votação o parecer: PL/0436/2021 

de autoria do Deputado Marcius Machado, que altera a Lei n° 12854/2003 que institui o Código de Estadual de Proteção aos 

Animais, incluindo entre as vedações o abate de espécies Leão Baio e de outros animais silvestres, inserindo-o na condição 

de infração gravíssima, que foi aprovado por unanimidade com a Emenda Substitutiva Global apresentada na Comissão de 

Constituição e Justiça, e pela rejeição da Emenda Modificativa apresentada na Comissão de Finanças e Tributação e a Emenda 

Substitutiva Global apresentada na Comissão de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Presidente agradeceu a presença dos Senhores Deputados e encerrou a presente reunião, da qual eu, Isabele Bruna Barbieri, 

Assessora Técnica de Comissão Permanente, lavrei esta Ata, que, após lida e aprovada pelos membros do colegiado, será 

assinada pelo Senhor Presidente e, posteriormente, publicada no Diário da Assembleia. 

Sala de Reuniões das Comissões, 29 de maio de 2024. 

Marcos José de Abreu – Marquito 

Presidente da Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

Processo SEI 24.0.000023238-2 
    

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 20ª LEGISLATURA 

No dia 05 de junho de 2024, às 08h30, em cumprimento aos artigos 133 e 136, do Regimento Interno, reuniram-se no Centro 

de Convenções Expoville em Joinville, em conformidade com o Programa ALESC Itinerante, sob a Presidência do Senhor 

Deputado Marcos José de Abreu – Marquito. Os demais Deputados membros da Comissão de Turismo e Meio Ambiente: 

Deputado Maurício Peixer, substituindo o Deputado Carlos Humberto, Deputado Julio Garcia, Deputado Rodrigo Preis, 

substituindo o Deputado Fabiano da Luz, Deputado Cleiton Fossá substituindo o Deputado Antídio Lunelli e Deputado Lucas 

Neves. Justificadas as ausências do Deputado Carlos Humberto, conforme Justificativa n° 1290092, e Deputado Antídio 

Lunelli, conforme Ato da Presidência N° 021-DL, de 2024. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente deu início à  

9ª Reunião Ordinária da Comissão de Turismo e Meio Ambiente, cumprimentando os presentes e abrindo a sessão para o 

uso da tribuna pelos convidados. A primeira a fazer uso da palavra foi a Dra. Kelly Justin da Silva, engenheira agrônoma, 

que apresentou seu projeto de pesquisa na área de bioinsumos com o objetivo de substituir a aplicação de agrotóxicos na 

agricultura, destacando os resultados positivos obtidos nos cultivos de bananas e arroz, ressaltando as atividades que tem 

sido desenvolvidas, principalmente na região, em Luiz Alves e Corupá no cultivo de banana, como também em Joinville com 

testes no cultivo de arroz irrigado com a aplicação do bioinsumo na semente do arroz e não aplica fungicida, apresentando 

há dois anos produtividade maior. Em seguida, o Presidente destacou as atividades dessa Comissão nesse tema a partir de 

um Seminário com a Escola do Legislativo sobre a transição agroecológica e, também destacou o Projeto de Lei do 

Programa Estadual de bioinsumos. Após, foi concedida a palavra a Senhora Daniela Fachini, diretora de Saúde e Bem-Estar 

do Coletivo Joinville Lixo Zero, que abordou a instalação de uma incineradora de lixo no aterro de Joinville, atualmente em 

fase de licenciamento e construção, enfatizando os impactos negativos desse projeto na cadeia de reciclagem e no meio 

ambiente, devido à emissão de gases tóxicos e de efeito estufa. Informou ainda que o projeto foi denunciado ao Ministério 

Público, destacando sua incompatibilidade com a Lei Complementar Municipal n° 29/1996 e a Resolução CONSEMA 

n° 190/2022. Solicitou o acompanhamento dessas denuncias através dessa Comissão. Em seguida, o Presidente ressaltou 

ser tema oportuno, cuja ata será encaminhada para as autoridades destacadas na fala da Senhora Daniela Fachini. Na 

sequência, fez uso da palavra o Senhor Ricardo Messias, engenheiro florestal, técnico de meio ambiente e assessor da 

Rede Ecovida de Agroecologia dos agricultores de Joinville, que abordou a promoção da certificação participativa 
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proporcionada pela Rede Ecovida. Destacou o projeto piloto no município de Joinville de compostagem, envolvendo escolas, 

hortas comunitárias para destinação dos resíduos de poda, atualmente enviados a aterros, um material nobre que poderia 

ser utilizado na agricultura. O Senhor Ricardo também apontou o pagamento por serviços ambientais e a desvalorização 

dos agricultores orgânicos, ressaltando a importância de incentivar a compostagem e a promoção do acesso a alimentos 

orgânicos de baixo custo. Além disso, destacou o reconhecimento internacional dos sistemas agroflorestais como uma 

abordagem eficaz para a recuperação de áreas degradadas, a mitigação de problemas ambientais, a redução do uso de 

agrotóxicos e a promoção da sustentabilidade no campo. Ressaltou também a necessidade de normativas específicas sobre 

o assunto, onde sua ausência prejudica a aplicação e expansão desses sistemas agroflorestais. Ao término das falas dos 

convidados, o Senhor Presidente colocou em pauta a proposição RCC/0137/2024, de autoria do Deputado Rodrigo Preis, 

requerendo a realização de Audiência Pública, na região do Alto Vale catarinense, objetivando discutir as enchentes e as 

formas de prevenção e mitigação dos desastres climáticos e ambientais, em data a ser definida. O Deputado Presidente 

abriu a palavra, o Deputado Rodrigo Preis fez uso da palavra para justificar a necessidade da audiência, ressaltando a 

importância desse debate para as cidades da região e enfatizando a necessidade de investimentos e políticas públicas para 

todo o estado de Santa Catarina, destacando a importância também das cidades poderem contribuir com práticas de 

prevenção de enchentes por meio de ações ambientais eficazes. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou o requerimento 

em votação que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, foi aberta a discussão com convidados sobre o transporte de 

cargas perigosas com ênfase no acidente ocorrido na Serra Dona Francisca em Joinville. O Senhor Presidente convidou a 

fazer uso da palavra os Senhores Antonio Edival Pereira, Coordenador Regional de Proteção e Defesa Civil, e Maiko Richter, 

Gerente de Proteção e Defesa Civil de Joinville. O Senhor Antônio Edival Pereira, relata que a Águas de Joinville possui um 

plano de atendimento a emergências e realiza exercícios simulados de preparação para tais situações. Destacou que, no 

dia do acidente, a resposta foi eficiente, com as equipes trabalhando de forma integrada e rápida, onde cada agência atuou 

conforme sua área de competência. Além disso, mencionou a necessidade de melhorias abrangentes na Serra Dona 

Francisca, incluindo a implementação de áreas de escape como forma de prevenção de acidentes. Ressaltou a importância 

de regulamentar o transporte de produtos perigosos, especialmente na SC-418. Em seguida, o Senhor Nilson Adriano, 

representante do Instituto de Meio Ambiente fez uso da palavra, relatando que a equipe foi responsável pela verificação e 

fiscalização do acidente. Inicialmente, identificaram o produto para determinar as medidas a serem adotadas e aguardaram 

a empresa contratada para realizar a contenção do material. Apontou a formação de uma equipe multidisciplinar para a 

avaliação dos danos ambientais, destacando que a empresa está monitorando o resíduo. Posteriormente, o Senhor Jovani 

José de Andrade, técnico responsável pelos atendimentos de emergência e fiscalização dos produtos perigosos em Joinville, 

relatou que foram 15 dias de trabalho ininterrupto, durante os quais a empresa foi notificada com um auto de infração 

ambiental e instruída a iniciar o monitoramento de todos os ambientes atingidos, incluindo fauna, flora, solo e vegetação, 

bem como descrevendo as estratégias adotadas para a remoção do material no local do acidente. Pontuou que o órgão 

realizou uma nova inspeção após 30 dias, identificando material remanescente no solo e na vegetação, relatando que os 

moradores notaram a presença de espuma durante as chuvas, e que o monitoramento continuará por seis meses, 

posteriormente sendo determinadas as ações necessárias para a recuperação ambiental, que estima-se durar cerca de  

12 meses. Em seguida, a Senhora Tania Cristina Duarte Harada, Delegada de Polícia da Divisão de Investigação Criminal 

da Comarca de Joinville – DIC, fez uso da palavra e discorreu sobre o inquérito policial que visava a apuração do crime de 

poluição ambiental com o agravante de interrupção do abastecimento de água na maior cidade de Santa Catarina. Ela 

informou que a investigação identificou a responsabilização das pessoas jurídicas envolvidas e optou pela responsabilização 

a título doloso, considerando que a empresa responsável é sediada em Santa Catarina e não poderia alegar 

desconhecimento das condições da pista da Serra Dona Francisca. Em relação ao motorista, identificou-se uma falha 

operacional, pois o acidente foi causado pela não utilização do freio motor, no entanto, o motorista não conhecia e não foi 

alertado sobre as condições da pista na Serra Dona Francisca. Por essas razões, as empresas foram responsabilizadas.  

A delegada também ressaltou que os órgãos competentes foram acionados rapidamente e agiram de forma ágil no local do 

acidente. Contudo, a empresa gerenciadora de risco, Ambipar, demorou várias horas para chegar ao local, justificando o 

atraso pelo intenso trânsito na região, embora a Polícia Rodoviária Federal tenha contestado essa alegação. A delegada 
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destacou a necessidade de uma alteração na legislação federal sobre o tema ambiental, mencionando que a maior 

dificuldade em sua atuação deriva da legislação atual e que é necessário um aumento das penas para crimes ambientais. 

Em seguida, o Deputado Presidente abriu a palavra. O Deputado Maurício Peixer fez uso da palavra, destacando as ações 

vigorosas realizadas após o acidente para identificar os eventos ocorrido, chamando a atenção para o perigo representado 

por cargas contaminantes em acidentes, especialmente quando estas atingem os rios. Informou ainda que a ação do governo 

estadual incluiu a requalificação da Serra Dona Francisca, com um investimento de 35 milhões de reais, projeto que prevê 

a construção de duas áreas de escape e a remoção de uma curva perigosa, com obras previstas para início em breve. 

Também mencionou a proposta de duplicação da Serra Dona Francisca, observando que há resistência por parte da maioria 

dos moradores em relação a essa duplicação. Em ato contínuo, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos convidados 

e mencionou os projetos de lei em tramitação sobre essa matéria. O Senhor Presidente ressaltou que a proibição do 

transporte de cargas perigosas no trecho da Serra Dona Francisca é uma medida complexa, pois exigiria a utilização de 

rotas alternativas, destacando que o debate está se aprofundando para criar normas mais seguras e eficientes, com critérios 

abrangentes para os três estados do sul do Brasil, considerando que essas cargas transitam pelos portos de todos esses 

estados e são fundamentais para a indústria química, base industrial de Santa Catarina. O Senhor Presidente também 

acatou a sugestão da Delegada de solicitar ao parlamento federal um debate sobre a questão do aumento da punição de 

crimes ambientais. Ao final da reunião, o Senhor Presidente destacou que a abertura das atividades do dia, pela Comissão 

de Turismo e Meio Ambiente, se deu em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, celebrado no dia cinco de junho, 

convidando todos os Deputados a participarem da atividade de plantio de árvores do Programa Alesc Sustentável em 

conjunto com essa Comissão e em parceria com a Prefeitura Municipal de Joinville. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Presidente agradeceu a presença dos Senhores Deputados e encerrou a presente reunião, da qual eu, Isabele Bruna 

Barbieri, Assessora Técnica de Comissão Permanente, lavrei esta Ata, que, após lida e aprovada pelos membros do 

colegiado, será assinada pelo Senhor Presidente e, posteriormente, publicada no Diário da Assembleia. 

Expoville situado na cidade de Joinville/SC, 05 de junho de 2024. 

Marcos José de Abreu – Marquito 

Presidente da Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

Processo SEI 24.0.000022890-3 
 

R E D A Ç Õ E S  F I N A I S  
 

 

REDAÇÕES FINAIS 
 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 212/2023 

Altera a Lei n° 18.624, de 2023, que “Institui a Política Estadual de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo e adota outras providências”, para incluir o 

fomento à Sucessão Familiar no Campo. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 18.624, de 26 de janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Institui a Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem Agricultor e à Sucessão Familiar no 

Campo, e adota outras providências.” (NR) 

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 18.624, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem Agricultor e à Sucessão 

Familiar no Campo. 

§ 1° Para os efeitos desta Lei o beneficiário das ações da Política Estadual de Incentivo ao Empreendedorismo 

do Jovem Agricultor e à Sucessão Familiar no Campo deverá ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos e atuar no 

meio rural. 
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§ 2° Entende-se por sucessão familiar no campo a dinâmica social de sucessão intergeracional entre os 

componentes do estabelecimento rural da agricultura familiar.” (NR) 

Art. 3° O art. 3° da Lei n° 18.624, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3° A Política de que trata esta Lei visa preparar o jovem do campo para exercer o papel estratégico de 

agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

 ..............................................................................................................................................................................  

V – estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégias de governança para a sucessão familiar 

no campo; 

 ..............................................................................................................................................................................  

X – garantir o acesso à terra e ao território destinado à agricultura familiar para as próximas gerações.” (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 308/2023 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Afro 

Descendentes de São Miguel do Oeste SC (AFRODESMO). 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Afro Descendentes de São Miguel do Oeste 

SC (AFRODESMO), do Município de São Miguel do Oeste. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 SÃO MIGUEL DO OESTE LEIS 

... ............................................................................. ....................... 

 Associação Afro Descendentes de São Miguel do Oeste SC (AFRODESMO)  

... ............................................................................. ....................... 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 329/2023 

Altera o art. 2° da Lei n° 18.152, de 2021, que “Institui o Programa Jovem Agricultor, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina”, para estabelecer a concessão de financiamento para 

custeio das despesas com deslocamento e alimentação decorrentes da realização de 

capacitação técnica e inovadora direcionada ao empreendedorismo rural, com taxas e 

prazos de liquidação diferenciados. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
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DECRETA: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 18.152, de 2 de julho de 2021, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2° O incentivo a que se refere esta Lei dar-se-á mediante a concessão de financiamento para aquisição 

de maquinários, insumos, implementos agrícolas e custeio das despesas com deslocamento e alimentação decorrentes 

da realização de capacitação técnica e inovadora direcionada ao empreendedorismo rural, com taxas e prazos de 

liquidação diferenciados.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0003/2024 

Autoriza os representantes do Estado de Santa Catarina no Conselho de Administração 

da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc) a votarem na proposta de 

alteração do Estatuto Social a que se refere o Ofício n° 0002/2024. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Os representantes do Estado de Santa Catarina, membros do Conselho de Administração da Centrais 

Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc), ficam autorizados a votar a alteração do Estatuto Social, conforme o Ofício 

n° 0002/2024 desta Assembleia Legislativa, oriundo da Mensagem Governamental n° 421, de 5 de março de 2024. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

ESTATUTO SOCIAL 

Atualizado de acordo com alterações aprovadas pela Assembleia Geral Extraordinária, 

realizada em xx.xx.2024. 
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ESTATUTO SOCIAL DA CELESC 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

Art. 1° A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc), constituída por Escritura Pública lavrada no 3° 

Ofício de Notas da Comarca de Florianópolis, fls. 10 – verso a 29, livro 3, em 30 de janeiro de 1956, em decorrência do 

Decreto Estadual n° 22, de 9 de dezembro de 1955, e autorizada a funcionar como Empresa de Energia Elétrica pelo Decreto 

federal n° 39.015, de 11 de abril de 1956, é uma sociedade por ações, de economia mista, que se regerá pelo presente 

Estatuto e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

§ 1° Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de Governança 

Corporativa, da B3 S.A., sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal às 

disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 (“Regulamento do Nível 2”). 

§ 2° As disposições do Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. 

Art. 2° A Companhia tem sede na cidade de Florianópolis, que é o seu foro jurídico. 

Art. 3° A Companhia tem por objetivo: 

I – executar a política estadual de eletrificação, por intermédio de sua subsidiária de distribuição; 

II – realizar estudos, pesquisas e levantamentos socioeconômicos, por intermédio de sua subsidiária de 

distribuição, visando ao fornecimento de energia elétrica; 

III – planejar, projetar, construir e explorar os sistemas de produção, transmissão, transformação, 

comercialização varejista e atacadista de energia elétrica e serviços correlatos, por intermédio de suas subsidiárias; 

IV – operar os sistemas de produção, transmissão, transformação, comercialização varejista e atacadista de 

energia elétrica e serviços correlatos, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou associadas; 

V – cobrar, por intermédio de sua subsidiária de distribuição, tarifas correspondentes ao fornecimento de 

energia elétrica; 

VI – desenvolver empreendimentos de geração de energia elétrica, por intermédio de sua subsidiária de 

geração, podendo esta estabelecer parcerias com empresas públicas ou privadas; 

VII – promover, por intermédio de sua subsidiária de geração, pesquisa científica e tecnológica de sistemas 

alternativos de produção energética; e 

VIII – participar, na condição de acionista, de empresas prestadoras de serviços públicos de geração de 

energia elétrica, de transmissão de energia elétrica, de distribuição de água, de saneamento, de distribuição de gás, de 

telecomunicações, de tecnologia de informação e atividades correlatas. 

§ 1° A Companhia poderá participar de empreendimentos de entidades públicas ou privadas, bem como com 

estas celebrar convênios, ajustes ou contratos de colaboração ou assistência técnica e novos negócios que visem à 

elaboração de estudos, à execução de planos e programas de desenvolvimento econômico e à implantação de atividades 

que se relacionem com os serviços pertinentes aos seus objetivos, inclusive mediante remuneração. 

§ 2° Poderá a Companhia, de forma associada ou isoladamente, implementar e desenvolver atividades 

alinhadas com o seu Plano Diretor, projetos de Novos Negócios e de Pesquisa e Desenvolvimento e atividades correlatas, 

dentre estas: implementar projetos empresariais para desenvolver negócios de distribuição, transmissão, comercialização 

varejista e atacadista de energia elétrica; explorar serviços especializados de telecomunicações, serviços de televisão por 

assinatura, serviços de provedor de acesso à internet, serviços de operação e manutenção de instalações de terceiros, 

serviços de call center, serviços de comercialização de cadastro de clientes e serviços de água e saneamento e outros 

negócios. Poderá compartilhar instalações físicas para desenvolvimento de seu próprio pessoal ou de terceiros, em conjunto 

com os centros e as entidades de ensino e formação especializada, objetivando racionalizar e utilizar, comercialmente, a 

estrutura física e de serviços disponíveis da Companhia. 

§ 3° As Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc), suas subsidiárias e controladas, de forma direta 

ou indiretamente, executarão os serviços inerentes às atividades afetas à concessão de serviço público, consoante seus 

objetivos estatutários e regulatórios. 

Art. 4° O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 5° O Capital Autorizado da Companhia é limitado a R$2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões 

de reais), representado por ações nominativas, sem valor nominal, divididas em ordinárias e preferenciais. 

§ 1° Do Capital Autorizado, acham-se subscritos e integralizados R$2.480.000.000,00 (dois bilhões, 

quatrocentos e oitenta milhões de reais), representados por 38.571.591 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 

15.527.137 ações ordinárias com direito a voto e 23.044.454 ações preferenciais, também nominativas, sem direito a voto. 

§ 2° Independentemente de reforma estatutária e até o limite do capital autorizado, poderá o Conselho de 

Administração autorizar o lançamento e aprovar novas subscrições, em montante que reputar conveniente e necessário, 

fixando, para tanto, todas as condições de emissão, inclusive aquelas relativas à eliminação do direito de preferência, nos 

termos da legislação em vigor e conforme interesses da Companhia. 

§ 3° A Companhia pode emitir títulos múltiplos representativos de ações. 

§ 4° As ações preferenciais receberão, com prioridade, o pagamento do dividendo mínimo, não cumulativo, de 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, calculado proporcionalmente à sua participação no capital social, 

pagando-se, em seguida às ordinárias, respeitado o mesmo critério de proporcionalidade dessas espécies e classes de ações 

no capital social. 

§ 5° As ações preferenciais asseguram a seus titulares direito de serem incluídas em oferta pública de 

aquisição de ações em decorrência de Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições 

ofertadas ao acionista controlador alienante. 

§ 6° Caso a Companhia não pague o dividendo mínimo a que fizerem jus, por três anos consecutivos, as ações 

preferenciais adquirirão o exercício do direito de voto, até o pagamento. 

§ 7° Às ações preferenciais é assegurado o direito de receber, prioritariamente, o reembolso de capital, no 

caso de dissolução da Companhia, sem prêmio. 

§ 8° As ações preferenciais concorrerão em igualdade de condições com as ações ordinárias, no caso de 

distribuição de bonificações. 

§ 9° A Companhia poderá comprar as próprias ações, para efeito de cancelamento, permanência em tesouraria 

ou posterior alienação, nos termos da legislação em vigor e normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 10° Os aumentos de capital podem ser realizados mediante a emissão de ações de qualquer das espécies 

ou classes de ações preferenciais, sem direito a voto e com prioridade no reembolso do capital em caso de extinção da 

Companhia, podendo ser emitidas sem guardar proporção com as ações ordinárias, observado o limite de 2/3 (dois terços) 

do total de ações que compõem o capital social. 

§ 11° Nos termos da legislação em vigor, a Companhia poderá manter suas ações em contas de depósito, em 

nome dos respectivos titulares, nas instituições financeiras que designar, sem emissão de certificados, obedecidas as normas 

vigentes. No caso de conversão em ações escriturais, a instituição financeira depositária poderá cobrar do acionista custo do 

serviço de transferência da propriedade, observados os limites fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 12° As ações preferenciais terão direito de voto exclusivamente nas seguintes matérias: 

a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

b) aprovação de contratos entre a Companhia e o acionista controlador, diretamente ou por meio de terceiros, 

assim como de outras sociedades nas quais o acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposição 

legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral; 

c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; 

d) escolha de empresa especializada para determinação do valor econômico das ações da Companhia, 

conforme o artigo 70 deste Estatuto Social; 

e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou modifiquem quaisquer das 

exigências previstas na Seção IV, item 4.1 do Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3, ressalvado que 

esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa. 
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Art. 6° O Estado de Santa Catarina terá sempre a maioria das ações com direito de voto, realizando o capital 

subscrito de acordo com o disposto na legislação estadual em vigor. O capital subscrito por outras pessoas naturais ou 

jurídicas será realizado conforme for estabelecido pela Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto. 

Art. 7° Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Art. 8° Em caso de aumento de capital, os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações 

correspondentes ao aumento na proporção de número de ações que já possuíam, na forma da legislação das sociedades 

por ações. 

Parágrafo único. Nos aumentos de capital mediante subscrição de ações, debêntures, ou bônus de subscrição, 

dentro do limite do capital autorizado, e cuja colocação seja feita mediante a venda em Bolsa de Valores, subscrição pública 

ou permuta por ações, em oferta pública para aquisição de controle, nos termos da legislação em vigor, poderá ser excluído 

pelo Conselho de Administração o direito de preferência dos antigos acionistas. 

Art. 9° As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser transferidas, obedecidas as normas 

legais, mediante termo no livro próprio. 

CAPÍTULO III 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 10. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei e o Estatuto, tem poderes para 

decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 

ao seu desenvolvimento. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral dos acionistas realizar-se-á na sede social da Companhia, 

ordinariamente nos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, em todas as 

oportunidades em que os interesses da Companhia assim o exigirem. 

Art. 11. Competem privativamente à Assembleia Geral as atribuições previstas na legislação das sociedades 

por ações. 

Parágrafo único. Para fins da oferta pública de que trata o Capítulo X deste Estatuto, compete à Assembleia 

Geral a escolha de empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Companhia, a partir de 

apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação ser tomada por maioria 

absoluta de votos das ações em circulação presentes na Assembleia, não se computando os votos em branco, que, se 

instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do total de ações em circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 

qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação, cabendo a cada ação, independentemente de 

espécie ou classe, o direito a voto nessa deliberação. O acionista ofertante arcará com os custos da elaboração do laudo. 

Art. 12. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelo Conselho de Administração, podendo ainda 

ser convocada pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, na forma prevista na legislação vigente. 

Art. 13. A Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas 

que representem no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do capital social com direito de voto. A Extraordinária, para 

alterações do Estatuto, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 

2/3 (dois terços) do capital social com direito de voto; ambas, em 2ª convocação, com qualquer número. 

Art. 14. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em Lei e neste Estatuto, 

serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

Art. 15. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

I – tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

II – deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 

III – eleger os membros do Conselho de Administração, Comitê de Auditoria Estatutário e Conselho Fiscal. 

Art. 16. A Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros do Conselho de Administração, do Conselho 

Fiscal e Comitês Estatutários, bem como o montante global dos honorários da Diretoria, inclusive benefícios de qualquer 

natureza e verbas de representação. 
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Art. 17. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração, sendo escolhido um dos acionistas presentes para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Presidente do Conselho, dirigirá a Assembleia Geral o Vice-Presidente 

do Conselho de Administração. 

Art. 18. Só poderão participar das Assembleias Gerais os acionistas ou seus procuradores, observadas as 

restrições e limitações impostas pela legislação das sociedades por ações, adotando na fiscalização da regularidade 

documental dessa representação o princípio da boa-fé, atinentes às regras gerais de Governança Corporativa de que trata o 

artigo 79, das Disposições Gerais deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV 

DAS REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

Art. 19. A Companhia será administrada e fiscalizada pelos seguintes órgãos estatutários: 

I – Conselho de Administração; 

II – Diretoria Executiva; 

III – Conselho Fiscal; 

IV – Comitê de Auditoria Estatutário; 

V – Comitê de Elegibilidade. 

Parágrafo único. A estrutura e a composição dos órgãos estatutários das subsidiárias integrais serão 

constituídas, obrigatoriamente, pelos membros eleitos para ocupar os respectivos cargos na Companhia. 

Art. 20. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, na administração da Companhia, das suas 

participadas, subsidiárias ou consórcios dos quais a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverão observar o 

disposto no Plano Diretor da Companhia e nos Contratos de Gestão, aprovados pelo Conselho de Administração. 

Art. 21. A Diretoria Executiva elaborará e submeterá à apreciação, discussão e aprovação, pelo Conselho de 

Administração, em até 30 (trinta) dias antes do término do exercício social, o Plano Diretor da Companhia relativo aos 5 (cinco) 

exercícios subsequentes, prevendo o plano de negócios, planejamento estratégico e o orçamento global da Companhia de 

longo prazo, contendo: 

I – os fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem perseguidos e atingidos pela Companhia e sua 

política de dividendos; 

II – as atividades e estratégias da Companhia, incluindo qualquer projeto para construção ou expansão de 

geração, transmissão e distribuição; 

III – os novos investimentos e as oportunidades de negócios; 

IV – os valores a serem investidos na Companhia ou de outra forma a ela aportados a partir de recursos 

próprios ou de terceiros, observadas as disposições legais aplicáveis à Companhia a este respeito; e 

V – as taxas de retorno mínimas a serem almejadas pela Companhia em novos investimentos, excluindo-se 

os investimentos a serem realizados na área de concessão da Celesc Distribuição S.A., resguardando os índices de qualidade 

estabelecidos pela ANEEL. 

§ 1° O Plano Diretor será revisto anualmente em reunião do Conselho de Administração, ocasião em que serão 

analisadas e discutidas as metas e o cumprimento do referido Plano no ano imediatamente anterior, devendo publicar suas 

conclusões e informá-las à Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

§ 2° O Conselho de Administração revisará o Plano Diretor, em caráter excepcional, dentro de até 60 

(sessenta) dias da ocorrência de fato relevante no ambiente macroeconômico, da edição de atos governamentais ou 

regulatórios que, de forma direta ou indireta, resultem na necessidade de revisão das matérias e/ou metas contempladas no 

referido Plano, mediante solicitação de qualquer membro do Conselho de Administração ou Diretor Presidente. 

Art. 22. A Diretoria Executiva elaborará a proposta do Contrato de Gestão, a ser discutido e aprovado pelo 

Conselho de Administração da Companhia, com o objetivo de estabelecer: 

a) orçamento anual da Companhia, discriminando o limite de gastos e investimentos de cada Diretoria, com 

as respectivas justificativas (“Orçamento Anual”); 
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b) as metas de desempenho e os resultados a serem atingidos anualmente por cada Diretoria, que serão 

compatíveis com o exigido pelo órgão regulador. 

§ 1° As metas contempladas nos Contratos de Gestão estarão refletidas e em consonância com o Plano Diretor 

da Companhia. 

§ 2° Os Contratos de Gestão serão firmados em até 30 (trinta) dias antes do término do exercício social e 

refletirão as metas e regras a serem adotadas no exercício social subsequente, com acompanhamento mensal e avaliações 

semestrais pelo Conselho de Administração. 

Requisitos e Vedações para Administradores – Posse e Recondução 

Art. 23. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em seus cargos, mediante 

assinatura no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou nomeação, do Termo de Posse, Termo de 

Adesão à Política de Negociação de Ações e Divulgação de Informações, Termo de Compromisso referente à Política 

Anticorrupção da Companhia e assinatura prévia do Termo de Anuência dos Administradores a que alude o Regulamento do 

Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

§ 1° Somente o Diretor que tiver aderido ao Contrato de Gestão poderá ser empossado em seu cargo e assinar 

o respectivo Termo de Posse. 

§ 2° Os membros do Conselho de Administração e os Diretores da Companhia deverão, antes de assumir os 

cargos respectivos, e ao seu término, apresentar declaração de bens. 

Art. 24. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário serão investidos em seus cargos 

independentemente da assinatura do Termo de Posse, desde a data da respectiva eleição. 

Art. 25. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária, término do mandato, ou 

destituição ad nutum, independentemente do tempo de mandato transcorrido. 

Perda do Cargo para Administradores Membros do Conselho Fiscal e Comitês Estatutários 

Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 

I – O membro do Conselho de Administração, Fiscal, Comitê de Auditoria ou Comitê de Elegibilidade deixar 

de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; 

II – O membro da Diretoria Executiva que se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo Conselho de Administração. 

Remuneração 

Art. 27. A remuneração dos membros estatutários será fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos 

da legislação vigente. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em Assembleia Geral. 

Art. 28. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração, Fiscal e Comitê de 

Auditoria Estatutário da Companhia não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos 

Diretores das respectivas empresas, que não o Presidente, excluídos os valores relativos às despesas para o exercício do 

cargo, tais como hospedagem, locomoção e alimentação, sendo vedado o pagamento de participação de qualquer espécie 

nos lucros da Companhia. 

Treinamento 

Art. 29. Os administradores, inclusive os representantes dos empregados e minoritários, devem participar, na 

posse e anualmente, de treinamentos nos termos da Lei n° 13.303, de 2016 e legislação aplicável. 

Parágrafo único. O pagamento da inscrição nos treinamentos obrigatórios a serem realizados pelos 

administradores será de responsabilidade da Companhia; os demais seguirão as normas internas. 

Código de Conduta e Integridade 

Art. 30. A Companhia deverá possuir Código de Conduta e Integridade, nos termos da Lei n° 13.303, de 2016 

e legislação aplicável. 
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Seguro de Responsabilidade 

Art. 31. A Companhia poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil em favor dos 

administradores, dos membros dos Comitês Estatutários e do Conselho Fiscal, na forma e extensão definidas pelo Conselho 

de Administração. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 32. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

SEÇÃO I 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Composição, mandato e investidura 

Art. 33. O Conselho de Administração compor-se-á de 11 (onze) membros, eleitos pela Assembleia Geral e 

por ela destituíveis a qualquer tempo, obedecido o seguinte: 

I – no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos Conselheiros deverão ser classificados como “Conselheiros 

Independentes”, tal como definido na Lei n° 13.303, de 2016, e expressamente declarados como tais na Assembleia Geral 

que os eleger, sendo também considerados como independentes os Conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo 

artigo 141, §§ 4° e 5°, e artigo 239 da Lei n° 6.404, de 1976; 

II – quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso acima, resultar número fracionário 

de Conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos da Lei n° 13.303, de 2016; 

III – assegurar-se-á a participação dos empregados da Companhia, sendo o respectivo representante 

escolhido por voto direto dos empregados, em processo eletivo a ser definido pela Diretoria Executiva, respeitados os 

requisitos e vedações legais, além das disposições do Comitê de Elegibilidade; 

IV – assegurar-se-á a participação dos acionistas minoritários na forma da legislação das Sociedades por Ações; 

V – caberá ao Acionista Majoritário a indicação das vagas restantes, respeitadas as disposições da Lei 

n° 6.404, de 1976. 

§ 1° O mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de 2 (dois) anos, permitidas até 3 

(três) reconduções consecutivas. 

I – Atingido o limite previsto no § 1°, o retorno do membro do Conselho de Administração só poderá ocorrer 

após decorrido período equivalente a um prazo de gestão; 

II – No caso de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos Conselheiros 

remanescentes, observados os requisitos e as vedações, e servirá até a primeira Assembleia Geral, nos termos da Lei 

n° 6.404, de 1976; 

III – Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder à nova eleição; 

IV – Na hipótese de vacância de todos os membros do Conselho de Administração, compete à Diretoria 

convocar a Assembleia Geral; 

V – O substituto eleito para preencher o cargo vago completará o prazo de mandato do substituído. 

§ 2° O representante dos empregados eleito ao Conselho de Administração, sem prejuízo da média de sua 

remuneração dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de sua liberação da ativa e das demais vantagens contratuais, 

devidamente atualizadas pelos instrumentos normativos, será liberado do registro de ponto e dispensado de suas atividades 

enquanto perdurar o seu mandato. 

Funcionamento 

Art. 34. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente conforme calendário corporativo, ou 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

§ 1° A convocação deverá conter o local, a hora e a ordem do dia, bem como seus anexos, devendo ser 

efetuada por escrito e enviada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis através de quaisquer meios que permitam a 

comprovação do seu recebimento pelo destinatário. Excepcionalmente, poderá o Presidente do Conselho convocá-lo, em 

caráter extraordinário, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 



01/07/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.597 19 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

§ 2° As deliberações do Conselho de Administração ocorrerão na sede social da Companhia ou 

excepcionalmente, por deliberação do Conselho de Administração, nas demais dependências do Grupo Celesc. 

§ 3° As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos presentes, com 

exceção das matérias que exijam quórum qualificado, elencadas neste Estatuto. 

§ 4° As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, 

videoconferência, de forma híbrida ou por qualquer outro meio de comunicação do qual resulte prova inequívoca do voto 

proferido, desde que haja concordância de todos os membros do Conselho, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da data 

do recebimento da convocação de reunião de Conselho, e caso não haja manifestação dos Conselheiros no referido prazo, 

presumir-se-á a devida concordância. Das reuniões do Conselho, serão lavradas as respectivas atas em livro próprio. As atas 

das reuniões realizadas de modo virtual, ou com a participação de Conselheiros via conferência telefônica ou videoconferência, 

serão encaminhadas para assinatura dos Conselheiros presentes dentro de até 5 (cinco) dias da data da reunião. 

§ 5° Os votos de cada Conselheiro sobre quaisquer matérias deliberadas em reuniões do Conselho de 

Administração deverão ser reduzidos por escrito, devendo conter justificativa específica para cada matéria sobre o motivo 

pelo qual tal voto está sendo proferido no melhor interesse da Companhia. 

§ 6° O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, um Presidente e um Vice-Presidente. 

Compete ao Presidente do Conselho de Administração presidir as reuniões e dirigir os respectivos trabalhos. 

§ 7° Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o Presidente do Conselho de Administração será substituído 

pelo Vice-Presidente, também com voto de qualidade, e na falta também deste, por qualquer outro membro a ser escolhido 

pelos demais Conselheiros. 

§ 8° O Conselho de Administração terá um secretário, que, obrigatoriamente, será empregado lotado na 

Secretaria de Governança Corporativa, para registro dos trabalhos e assessoramento aos Conselheiros. 

§ 9° Havendo empate quanto às deliberações do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de 

Administração emitirá voto de qualidade. 

§ 10° Com exceção do Diretor-Presidente da Companhia, nenhum outro Diretor poderá acumular cargos com 

o Conselho de Administração. O Diretor Presidente, se exercer o cargo de Conselheiro, não poderá ser eleito para o cargo 

de Presidente do Conselho. 

Atribuições 

Art. 35. Competem ao Conselho de Administração, além das atribuições que a lei lhe reserva privativamente, 

a fixação da orientação geral e o controle dos negócios da Companhia, suas subsidiárias, participadas e consórcios de que 

fizer parte. 

§ 1° No exercício de suas atribuições cabe, também, ao Conselho de Administração: 

I – eleger e destituir os Diretores, fixando-lhes os poderes, limites de alçada, atribuições e a forma pela qual 

representarão a Companhia, suas subsidiárias, participadas ou consórcios de que fizer parte, observadas as disposições 

legais e as do presente Estatuto; 

II – aprovar e revisar o Plano Diretor, os Contratos de Gestão e Resultados e o Orçamento Anual da 

Companhia e suas subsidiárias, nos termos do presente Estatuto; 

III – deliberar sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 

IV – deliberar previamente sobre atos e aprovação ou alteração de contratos envolvendo a Companhia e suas 

subsidiárias quando o valor em questão for igual ou superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos em 

janeiro de cada ano pela média da variação dos índices IPCA e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva; 

V – deliberar sobre a realização de operações financeiras mediante emissão de títulos, notas promissórias ou 

outros papéis aceitos no mercado de capitais, nacional ou internacional; 

VI – deliberar sobre a emissão, até o limite do capital autorizado, e o cancelamento de ações, bônus de 

subscrição e outros valores mobiliários conversíveis em ações; 

VII – deliberar sobre a emissão de debêntures, nos termos do disposto na lei societária; 

VIII – autorizar a participação pela Companhia em outras sociedades ou consórcios; a constituição pela 

Companhia de outras sociedades; e a aquisição, bem como a alienação ou transferência de ações e/ou quotas de outras 

sociedades detidas pela Companhia; 
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IX – deliberar sobre a constituição de ônus sobre bens do ativo imobilizado, intangível e financeiro da 

Companhia e suas subsidiárias, além da constituição de ônus reais, bem como a prestação pela Companhia e suas subsidiárias 

de garantias, fianças, caução ou avais, quando de valor superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos em 

janeiro de cada ano pela média da variação dos índices IPCA e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva; 

X – deliberar previamente sobre a celebração ou alteração de atos, contratos ou negócios de qualquer 

natureza entre, de um lado, a Companhia e, de outro, Partes Relacionadas, exceto quando se tratar de subsidiárias integrais, 

bem como sobre a renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a Companhia faça jus nos termos de qualquer Negócio 

com Partes Relacionadas ou de qualquer lei ou regulamento aplicável;  

XI – a deliberação referente a atos, contratos ou negócios de qualquer natureza com partes relacionadas 

envolva valor igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigidos em janeiro de cada ano pela média da 

variação dos índices IPCA e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva, estará condicionada à apresentação de 

laudo de avaliação elaborado por empresa com notória especialização a ser contratada pela Companhia, confirmando que tal 

ato está sendo realizado estritamente em bases de mercado; 

XII – escolher e destituir os auditores independentes da Companhia e suas subsidiárias, valendo-se, para 

tanto, das empresas de notória especialização em auditoria e autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar 

companhias abertas; 

XIII – aprovar o plano de cargos e salários da Companhia; 

XIV – autorizar quaisquer reformulações, alterações ou aditamentos de acordos de acionistas de sociedades 

das quais a Companhia participe e, ainda, aprovar a celebração de novos acordos que contemplem matérias desta natureza; 

XV – aprovar e fixar as orientações de voto nas assembleias gerais ou reuniões de sócios, conforme o caso, 

das subsidiárias, participadas e dos consórcios de que participe a Companhia e deliberar sobre a indicação da Diretoria que 

representará a Companhia nas assembleias ou reuniões; 

XVI – fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 

suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte, e solicitar informações sobre negócios celebrados ou em via 

de celebração, e quaisquer outros atos; 

XVII – convocar Assembleia Geral; 

XVIII – autorizar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a instauração de procedimento administrativo 

licitatório de dispensa ou inexigibilidade de licitação, e as contratações e alterações correspondentes, de valor igual ou 

superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), corrigidos em janeiro de cada ano pela média da variação dos índices IPCA 

e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva; 

XIX – autorizar a aquisição de ações de emissão da própria Companhia para permanência em tesouraria; 

XX – autorizar a contratação de instituição financeira administradora de ações escriturais; 

XXI – autorizar o pagamento de dividendos semestrais e/ou períodos intermediários em qualquer exercício, 

bem como o pagamento de juros sobre o capital próprio; 

XXII – regulamentar o Comitê de Auditoria Estatutário e o Comitê de Elegibilidade e constituir outros comitês 

especializados, podendo adotar para seu funcionamento Regimentos Internos; 

XXIII – manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações 

que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 

(quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: 

a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 

acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; 

b) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; 

c) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; 

d) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 

pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 
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XXIV – definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para a 

elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de companhia 

aberta ou para saída do Nível 2 de Governança Corporativa; 

XXV – analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance, as situações em que 

se suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas 

necessárias em relação à situação a ele relatada; 

XXVI – acompanhar as atividades de auditoria interna, referidas no § 3° do artigo 9° da Lei n° 13.303, de 2016, 

que será subordinada ao Comitê de Auditoria Estatutário; 

XXVII – aprovar proposta de realocação, temporária e pontual, de atribuições entre diretorias; 

XXVIII – deliberar sobre as matérias previstas na Lei n° 13.303, de 2016; 

XXIX – deliberar sobre os casos omissos no Estatuto. 

§ 2° Dependerão de quórum qualificado as deliberações do Conselho de Administração relativas às matérias 

constantes dos incisos I a XII do parágrafo anterior, para as quais será necessário o voto favorável de 2/3 (dois terços) da 

totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

SEÇÃO II DIRETORIA 

Composição, mandato e investidura 

Art. 36. A Companhia terá uma Diretoria Executiva composta de 09 (nove) membros, acionistas ou não, eleitos 

pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 01 (um) o Diretor-Presidente; 01 (um) Diretor 

de Planejamento, Controles e Compliance; 01 (um) Diretor de Finanças e Relações com Investidores; 01(um) Diretor de 

Gestão Corporativa, 01(um) Diretor Comercial, 01 (um) Diretor de Geração e Transmissão e Novos Negócios; 01 (um) Diretor 

de Distribuição 01 (um) Diretor de Gestão de Energia e Regulação e 01 (um) Diretor Jurídico. 

§ 1° Compete ao Diretor-Presidente convocar suas reuniões, presidi-las e dirigir os respectivos trabalhos. Não 

atingido o consenso, o Diretor-Presidente emitirá voto de qualidade. 

§ 2° As reuniões da Diretoria se instalarão com a maioria de seus membros. As deliberações adotadas pela 

Diretoria Executiva em reunião serão registradas em atas e lavradas em livro próprio, sendo consideradas válidas para a 

Companhia quando adotadas por maioria dos presentes. 

Art. 37. O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, admitidas no máximo 3 (três) reconduções consecutivas. 

Parágrafo único. Terminado o prazo do respectivo mandato, os Diretores permanecerão nos seus cargos até 

a posse de seus sucessores, limitado ao período máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 38. A investidura em cargo de Diretoria far-se-á mediante termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 

Diretor eleito e pelo Diretor-Presidente e a prévia assinatura do Termo de Anuência dos Administradores a que alude o 

Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

Art. 39. A Companhia será representada, em conjunto, pelo Diretor-Presidente e por outro Diretor, ou por dois 

Diretores, para a execução dos seguintes atos, ressalvada a necessidade de prévia autorização e manifestação do Conselho 

de Administração para as hipóteses constantes do presente Estatuto: 

I – assinatura de documentos, contratos, escrituras e todo e qualquer ato que envolva direitos ou obrigações 

da Companhia; 

II – constituição de procuradores “ad judicia” e “ad negocia”, especificando no instrumento os atos ou operações 

que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, ressalvado o judicial, que poderá ser por prazo indeterminado; 

III – emissão, saque, ressaque, endosso, aceite e aval de notas promissórias, letras de câmbio, cheques e 

outros títulos e contratos de qualquer natureza que onerem ou gravem o patrimônio da Companhia. 

§ 1° Na ausência temporária do Diretor-Presidente, este será substituído pelo Diretor que vier a ser por ele 

designado. Os demais Diretores substituir-se-ão mútua e cumulativamente no desempenho de suas funções na ocorrência 

de ausências ou impedimentos temporários. 

§ 2° Ocorrendo vacância do cargo de Diretor-Presidente ou de Diretor caberá ao Conselho de Administração 

optar pelo exercício de cargo cumulativo entre os remanescentes ou proceder à nova eleição. 
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§ 3° Poderá a Diretoria, mediante proposição do Diretor interessado, conferir delegação de poderes para 

aprovação e assinatura de documentos e/ou contratos. 

§ 4° O compromisso assumido pelos Diretores perante a Companhia, mediante Contrato de Gestão e 

Resultados, é de natureza pessoal e acompanha o exercício do mandato, cessando com o término deste, por qualquer motivo. 

Atribuições 

Art. 40. À Diretoria Executiva compete a gestão estratégica dos negócios da Companhia, incluindo, nesta 

menção, todos os controles sobre a gestão operacional das subsidiárias, participadas ou consórcios de que a Companhia fizer 

parte, observados, para tanto, o Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e Resultados, cabendo à Diretoria: 

I – administrar os negócios da Companhia e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, 

ressalvados aqueles que, por força de lei ou deste Estatuto, sejam de competência privativa da Assembleia Geral ou do 

Conselho de Administração; 

II – executar as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, cumprindo as 

determinações legais; 

III – elaborar e executar o Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e Resultados, nos termos 

previstos neste Estatuto; 

IV – apresentar ao Conselho de Administração relação das atividades da Companhia, suas subsidiárias, 

participadas e consórcios de que fizer parte, acompanhada das demonstrações financeiras, do parecer do Conselho Fiscal e 

parecer dos Auditores Independentes; 

V – criar empregos públicos em comissão, em consonância com Plano de Ocupação de Cargos e Empregos 

Públicos, previamente definido pelo Conselho de Administração, no qual constem requisitos mínimos obrigatórios para 

ocupação das vagas. Para criação dos empregos será necessária, também, autorização prévia do Conselho de Administração; 

VI – decidir sobre a criação e extinção de cargos e funções; 

VII – aprovar a política salarial da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios de que fizer parte; 

VIII – dispor sobre a estrutura e organização em geral da Companhia, suas subsidiárias, controladas e 

consórcios de que fizer parte; 

IX – firmar, com o Conselho de Administração, Contrato de Gestão e Resultados, cumprindo e fazendo cumprir 

o aludido contrato no âmbito da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios de que fizer parte. 

Art. 41. Compete ao Diretor-Presidente a Administração Geral da Companhia e suas subsidiárias; promover o 

desenvolvimento e a execução da estratégia corporativa e exercer as demais atribuições que lhe foram conferidas por este 

Estatuto e pelo Conselho de Administração, representando a Companhia, ativa e passivamente, em juízo e fora dele. Compete 

ainda, privativamente: 

I – opor veto fundamentado às deliberações da Diretoria, no melhor interesse da Companhia, suas 

subsidiárias, controladas e consórcios de que fizer parte, submetendo-o à apreciação do Conselho de Administração; 

II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

III – supervisionar, por intermédio dos Diretores, as atividades de todas as áreas da Companhia, suas 

subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte; 

IV – designar e destituir empregados para ocuparem funções de chefia constantes da estrutura básica, tanto 

para as unidades centralizadas como para as descentralizadas, indicados pelos Diretores das respectivas áreas; 

V – planejar, superintender e administrar todas as atividades estratégicas e institucionais da Companhia e 

subsidiárias, inclusive supervisionando a elaboração e execução do Contrato de Gestão e Resultados pelos demais Diretores. 

Art. 42. Compete ao Diretor de Planejamento, Controles e Compliance planejar, superintender e administrar 

as atividades ligadas ao Plano Diretor e ao Planejamento Econômico, Financeiro e Orçamentário da Companhia; analisar e 

reportar os resultados da companhia comparativamente com o Contrato de Gestão e Resultados e orçamento, bem como 

coordenar as atividades de controles internos, gestão estratégica de risco e programas de Compliance e Privacidade. 

Art. 43. Compete ao Diretor de Finanças e Relações com Investidores planejar, superintender e administrar as 

atividades econômicas e financeiras da Companhia e suas subsidiárias; dirigir e coordenar as atividades de captação de 

recursos nacionais e internacionais, bem como, os limites de captações, endividamento e covenant assim como ter sob sua 
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guarda e responsabilidade os valores da Companhia, representando a Companhia perante o mercado, investidores e 

Comissão de Valores Mobiliários. Compete-lhe, ainda, a gestão da participação da Companhia em outras sociedades sob a 

ótica societária, de governança, financeira e de relação com investidores. 

Art. 44. Compete ao Diretor de Gestão Corporativa planejar, superintender e administrar as atividades de 

suprimentos, infraestrutura, logística e apoio administrativo; gerir os processos de tecnologia da informação e sistemas de 

gestão organizacional; definir a política de recursos humanos e gestão de pessoas, bem como de saúde e segurança, 

orientando e promovendo sua aplicação na Companhia e subsidiárias integrais. 

Art. 45. Compete ao Diretor Comercial planejar, superintender e administrar a prestação de serviços 

comerciais de energia elétrica, englobando os processos relacionados à gestão do atendimento ao cliente e demais atividades 

pertinentes à área. 

Art. 46. Compete ao Diretor de Distribuição planejar, superintender e administrar o negócio de distribuição de 

energia elétrica, a elaboração e aplicação as políticas e procedimentos de atendimento técnico aos consumidores; responder 

pelo planejamento, operação e manutenção do sistema elétrico, sistemas de telecomunicações, engenharia e gestão de 

ativos da Companhia e sua subsidiária de distribuição, observados os padrões adequados de rentabilidade empresarial e os 

padrões de qualidade definidos pelo Poder Concedente, competindo-lhe, ainda, propor e gerir os investimentos relacionados 

com o negócio de distribuição de energia da Companhia. 

Art. 47. Compete ao Diretor de Geração, Transmissão e Novos Negócios planejar, superintender e administrar 

o negócio de geração e transmissão de energia elétrica, respondendo, no que couber, pelas operações das participadas que 

atuam nessas áreas e propor e implantar novos projetos e investimentos, bem como dirigir as atividades ou coordenar os 

assuntos relativos aos estudos para aquisição de participação da Companhia em outras sociedades ou associações dos 

segmentos de geração ou transmissão. Cabe ainda a gestão relacionada com o planejamento energético e a compra e venda 

de energia elétrica no mercado livre. 

Art. 48. Compete ao Diretor de Gestão de Energia e Regulação, planejar, superintender e administrar, dirigir e 

liderar a gestão regulatória, incluindo o acompanhamento das atualizações de regulamentação do setor elétrico, nas áreas 

de atuação da Companhia, ou seja, nos temas regulatórios relacionados com distribuição, geração ou transmissão de energia 

elétrica e ainda, a gestão relacionada com o planejamento energético e a compra e venda de energia elétrica no mercado 

regulado, promovendo a defesa dos interesses da Companhia, em qualquer matéria regulatória. 

Art. 48-A. Compete ao Diretor Jurídico representar a Companhia ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; promover a defesa dos interesses da companhia em qualquer matéria jurídica; emitir pareceres jurídicos 

nas matérias submetidas à sua apreciação; assistir a Diretoria Executiva e demais áreas da Companhia nas relações 

político-institucionais da administração com organismos governamentais e privados. 

CAPÍTULO VI 

DOS COMITÊS ESTATUTÁRIOS 

Art. 49. A Companhia contará com o Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Elegibilidade. 

SEÇÃO I 

COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 

Art. 50. O Comitê de Auditoria Estatutário (CAE) é um órgão auxiliar do Conselho de Administração ao qual 

este se reporta diretamente, nas suas funções de supervisão de auditoria interna e externa e de fiscalização, além do 

monitoramento das atividades da área de controles internos, das demonstrações financeiras e da avaliação do sistema de 

gerenciamento de riscos. 

Art. 51. O funcionamento do CAE será de forma permanente, possuindo autonomia operacional e dotação 

orçamentária anual, nos limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a realização de 

consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 

especialistas externos independentes. 

Art. 52. O CAE será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, nomeados, 

empossados e destituídos pelo Conselho de Administração, na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis, 

com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitidas 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§ 1° Caberá ao Conselho de Administração, em reunião, decidir e aprovar os pedidos de vacância dos 

membros do CAE, bem como a escolha dos substitutos, observando que: 

I – preferencialmente, a substituição de todos os membros não ocorra simultaneamente; 

II – caso qualquer membro do Comitê pretenda se licenciar temporariamente do cargo, o Conselho de 

Administração nomeará um terceiro para substituí-lo durante o período da licença, devendo o membro licenciado, transcorrido 

o período de licença autorizado pelo Conselho de Administração, retornar ao cargo para cumprir o restante de seu mandato; 

III – o substituto do membro licenciado deverá atender a todos os requisitos exigidos pela legislação, pela 

regulamentação e por este Estatuto com relação aos membros do Comitê; 

IV – o período de duração da licença temporária a que se refere o inciso II não poderá ultrapassar o prazo 

remanescente do mandato do membro licenciado; 

V – o exercício do cargo de membro do Comitê pelo substituto do membro licenciado será computado para 

fins de cumprimento do prazo do mandato. 

§ 2° É indelegável a função do integrante do CAE, devendo ser exercida obedecendo aos deveres de lealdade 

e diligência, bem como evitando quaisquer situações de conflito que possam afetar os interesses da estatal e de seus acionistas. 

§ 3° Tendo exercido mandato no CAE por qualquer período, os membros dele desligados somente poderão 

integrá-lo novamente depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do respectivo mandato.  

SEÇÃO II 

COMITÊ DE ELEGIBILIDADE 

Art. 53. O Comitê de Elegibilidade é um órgão auxiliar do Conselho de Administração ao qual este se reporta 

diretamente, nas suas funções de análise e verificação dos requisitos de elegibilidade dos membros dos órgãos da 

administração da Companhia e das participadas, quando aplicável. 

Art. 54. O Comitê de Elegibilidade será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros 

efetivos, nos termos das normas aplicáveis. 

I – Os membros do Comitê de Elegibilidade serão nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho de 

Administração, na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis; 

II – O mandato dos membros do Comitê de Elegibilidade será de 2 (dois) anos, sendo permitidas 2 (duas) 

reconduções consecutivas; 

III – Tendo exercido mandato no Comitê de Elegibilidade por qualquer período, os membros dele desligados 

somente poderão integrá-lo novamente depois de decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do final do respectivo mandato. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 55. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou 

não, com curso superior, ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de 

Conselho Fiscal, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos por até 2 mandatos consecutivos. 

§ 1° Os acionistas preferenciais e os acionistas ordinários minoritários elegerão, em escrutínio separado, um 

membro e seu respectivo suplente, cada um, do Conselho Fiscal, de acordo com o que preceitua a legislação. 

§ 2° A posse do Conselheiro eleito fica condicionada à assinatura do Termo de Anuência dos Membros do 

Conselho Fiscal a que alude o Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

Art. 56. O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na Lei das Sociedades por Ações e seu funcionamento 

será permanente. No caso de renúncia, falecimento ou impedimento, será o membro do Conselho Fiscal substituído pelo 

suplente respectivo. 

Art. 57. A estrutura e a composição do Conselho Fiscal das subsidiárias integrais serão constituídas, 

obrigatoriamente, pelos membros efetivos e suplentes eleitos para o Conselho Fiscal da Companhia. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

Art. 58. O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às 

demonstrações financeiras, aos preceitos da legislação federal sobre energia elétrica, à legislação sobre as sociedades por 

ações e ao presente Estatuto. 
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§ 1° A Companhia poderá levantar balanço semestral. 

§ 2° O Conselho de Administração poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado no balanço semestral. 

§ 3° A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar balanço em períodos 

menores e distribuir dividendos intermediários, observadas as disposições legais. 

Art. 59. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, 

a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido e, sucessivamente, as participações dos 

empregados e administradores. 

§ 1° Do lucro líquido do exercício serão destinados: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendos obrigatórios aos acionistas, calculados na 

forma da lei, podendo ser imputado a esse, o pagamento de juros sobre o capital próprio, se houver; 

b) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado à composição da reserva legal até atingir 20% (vinte 

por cento) do capital social. 

§ 2° O saldo, após a retenção prevista em orçamento de capital e/ou investimento elaborado pela administração 

da Companhia, com observância do Plano Diretor da Companhia e da política de dividendos nela prevista e devidamente 

aprovado, será aplicado na constituição de reserva de lucros destinada à distribuição de dividendos extraordinários, nos termos 

do artigo 60 deste Estatuto, até o limite máximo previsto no artigo 199 da Lei de Sociedade por Ações. 

Art. 60. Os dividendos serão distribuídos obedecida a ordem abaixo: 

a) o dividendo anual mínimo assegurado às ações preferenciais; 

b) o dividendo às ações ordinárias, até um percentual igual àquele assegurado às ações preferenciais. 

§ 1° Uma vez distribuídos os dividendos previstos nas alíneas “a” e “b” do caput deste artigo, as ações 

preferenciais concorrerão em igualdade com ações ordinárias na eventual distribuição de dividendos adicionais. 

§ 2° O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, a título de juros sobre o capital 

próprio, à conta de lucros acumulados, de reservas de lucros ou de lucros apurados em balanço semestrais ou intermediários. 

§ 3° As importâncias pagas ou creditadas a título de juros sobre o capital próprio, de acordo com a legislação 

pertinente, serão imputadas aos valores do dividendo obrigatório ou do dividendo estatutário das ações preferenciais, 

integrando o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia, para todos os efeitos legais. 

Art. 61. Sem prejuízo do dividendo obrigatório, a cada dois anos, ou em menor periodicidade se a 

disponibilidade de caixa da Companhia o permitir, a Companhia utilizará a reserva de lucros prevista no § 2° do artigo 60 

deste Estatuto para a distribuição de dividendos extraordinários, até o limite do caixa disponível, conforme determinado pelo 

Conselho de Administração, com observância do Plano Diretor da Companhia e da política de dividendos. 

Art. 62. Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 (duas) parcelas iguais, a 

primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à Diretoria, observados esses prazos, 

determinar os locais e processos de pagamento. 

Parágrafo único. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham 

sido postos à disposição do acionista, reverterão em benefício da Companhia. 

Art. 63. Compete à Assembleia Geral fixar, anualmente, os limites de participação dos administradores nos 

lucros da Companhia, observado o disposto no parágrafo único do artigo 190 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

CAPÍTULO IX 

DA MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 64. O Capital Social poderá ser aumentado: 

I – por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária convocada para decidir sobre a reforma do Estatuto Social; 

II – por deliberação do Conselho de Administração, até o limite do Capital Autorizado. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal deverá ser obrigatoriamente ouvido antes da Deliberação sobre o aumento 

do Capital Social. 
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CAPÍTULO X 

DA ALIENAÇÃO DO PODER DE CONTROLE 

Art. 65. A alienação de ações que assegurem ao acionista controlador o Poder de Controle, tanto por meio de 

uma única operação como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição suspensiva ou resolutiva 

de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas da Companhia, 

observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa 

da B3, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 

Parágrafo único. “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociais e 

orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 

participação acionária detida. Há presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à pessoa, ou ao grupo 

de acionistas vinculado por acordo de acionistas que seja titular de ações que lhes tenha, mas segurado a maioria absoluta 

dos votos dos acionistas presentes nas três últimas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia, ainda que não seja 

titular das ações representantes da maioria absoluta do capital votante da Companhia. 

Art. 66. A oferta pública de aquisição de ações, referida no artigo 65 deste Estatuto, também será exigida quando: 

I – houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores 

mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia, que venha a resultar na alienação de ações que assegurem o 

Poder de Controle da Companhia, ou; 

II – em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo 

que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa 

alienação e anexar documentação que comprove esse valor. 

Art. 67. Quando a Companhia tiver emitido ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, a oferta 

pública aos detentores dessas ações preferenciais deverá ser realizada por um valor mínimo de 100% (cem por cento) do 

valor oferecido aos detentores das ações ordinárias. 

Art. 68. Aquele que vier a adquirir o seu Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de 

ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: 

I – efetivar a oferta pública referida no artigo 65, e; 

II – pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o 

valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição de controle, 

devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que 

venderam ações da Companhia nos pregões em que o adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido 

vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§ 1° A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente, ou para aquele(s) que 

vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que 

se refere o Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

§ 2° A Companhia não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle 

enquanto seus signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos controladores a que se refere o Regulamento do 

Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

CAPÍTULO XI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

Art. 69. Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento de registro da Companhia 

como companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) deverá ser precedido de oferta pública de 

aquisição de ações e deverá ter com o preço mínimo, obrigatoriamente, o valor econômico da Companhia e de suas ações 

que vier a ser determinado em laudo de avaliação por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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Art. 70. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico 

da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, 

de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, 

independentemente de espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas 

representantes das ações em circulação presentes naquela Assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá 

contar com presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou 

que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes 

das ações em circulação. 

Art. 71. Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao cancelamento de registro de Companhia 

aberta, o ofertante deverá informar o valor máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública. 

§ 1° A oferta pública ficará condicionada ao fato de que valor apurado no laudo de avaliação a que se refere 

o artigo 69 não seja superior ao valor divulgado pelo ofertante. 

§ 2° Caso o valor das ações determinado no laudo de avaliação seja superior ao valor informado pelo ofertante, 

a decisão referida no caput deste artigo ficará automaticamente cancelada, exceto se o ofertante concordar expressamente em 

formular a oferta pública pelo valor apurado no laudo de avaliação, devendo divulgar ao mercado a decisão que tiver adotado. 

Art. 72. O laudo de avaliação deverá ser elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada 

e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou acionista controlador, bem como 

satisfazer os requisitos do parágrafo1° do artigo 8°, da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista 

no parágrafo 6° do mesmo artigo. Os custos incorridos com a elaboração do laudo serão arcados pelo ofertante. 

Art. 73. Caso os acionistas, em Assembleia Geral Extraordinária, aprovem a saída da Companhia do Nível 2 

de Governança Corporativa: 

I – para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para a negociação fora do Nível 2, ou; 

II – em consequência de operação de reorganização societária na qual as ações da Companhia dela resultante 

não sejam admitidas para negociação no Nível 2 no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral 

que aprovou a referida operação, o acionista controlador deverá efetivar uma oferta pública de aquisição de ações 

pertencentes aos demais acionistas, no mínimo, pelo respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação 

elaborado nos termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 71, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 1° A oferta pública prevista neste artigo observará, no que for cabível, as regras de oferta pública para 

cancelamento de registro de companhia aberta perante a CVM, nos termos dos artigos 69, 70 e 71 deste Estatuto. 

§ 2° O acionista controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações referida no 

caput deste artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de 

participação da Companhia no segmento especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), ou se a companhia 

resultante de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação. 

Art. 74. Na hipótese de não haver acionista controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 

2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do 

Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante 

dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa ou 

no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas 

no artigo acima. 

§ 1° A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição 

de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§ 2° Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, no 

caso de operação de reorganização societária, na qual a Companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores 

mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente 

à reorganização societária realizar a referida oferta. 
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Art. 75. A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de descumprimento de 

obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, 

no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o artigo 72 deste Estatuto, 

respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.  

§ 1° O acionista controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput deste artigo. 

§ 2° Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida 

no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou 

o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§ 3° Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida 

no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores da Companhia deverão convocar Assembleia 

Geral de Acionistas, cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes 

do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. 

§ 4° Caso a Assembleia Geral mencionada no parágrafo acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2 

de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública 

de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a 

obrigação de realizar a oferta. 

CAPÍTULO XII 

DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 76. A liquidação, dissolução e extinção da Companhia processar-se-á em conformidade com a lei vigente, 

cabendo à Assembleia Geral dispor sobre as providências necessárias. 

CAPÍTULO XIII 

DO JUÍZO ARBITRAL 

Art. 77. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 

resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM), toda e qualquer disputa ou controvérsia 

que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação 

e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 

editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 

nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento 

do Nível 2 de Governança Corporativa, do Contrato de Participação no Nível 2, do Regulamento de Sanções e do 

Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 78. Os empregados da Companhia obedecerão ao regime de legislação trabalhista (CLT). 

Art. 79. Sem prejuízo das disposições deste Estatuto, a Companhia adotará as recomendações da Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) e as práticas da B3, relativas à Governança Corporativa, objetivando otimizar o desempenho e proteger 

os investidores mediante ações que garantam transparência, equidade de tratamento aos acionistas e prestação de contas. 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 80. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com os dispositivos da Lei das 

Sociedades por Ações. 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 044/2024 

Institui a Semana Estadual da Justiça Social e altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, 

de 2022, que “Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 

Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado”, para incluir 

referida data alusiva no Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a Semana Estadual da Justiça Social, a ser 

lembrada, anualmente, no período que compreende o dia 20 de fevereiro. 

Art. 2° Durante a Semana Estadual da Justiça Social serão desenvolvidas atividades, ações e campanhas que 

demonstrem a essencialidade de políticas públicas voltadas à justiça social, por meio de: 

I – realização de palestras, seminários, congressos e eventos afins; 

II – oficinas, cursos presenciais e virtuais; 

III – elaboração e disponibilização de cartilhas sobre a temática. 

Parágrafo único. As atividades ocorrerão a partir de um cronograma definido anualmente. 

Art. 3° O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

................................................................................................................ 

FEVEREIRO 

.................. ...................................................... ....................... 

 SEMANAS LEI ORIGINAL N°  

Período que 
compreende o dia 20 

Semana Estadual da Justiça Social 

 Com o objetivo de realizar atividades, ações e campanhas que 
demonstrem a importância de políticas públicas voltadas à justiça 
social por meio de:  

I - realização de palestras, seminários, congressos e eventos afins;  

II - oficinas, cursos presenciais e virtuais;  

III - elaboração e disponibilização de cartilhas sobre a temática. 

 

.................. ...................................................... ....................... 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 078/2024 

Autoriza a doação de imóvel no Município de Maravilha. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao Município de Maravilha o imóvel com área de 

25.507,00 m² (vinte e cinco mil, quinhentos e sete metros quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob o 

n° 9.406 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha e cadastrado sob o n° 3728 no Sistema de Gestão 

Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as ações necessárias à titularização da 

propriedade, bem como à averbação da benfeitoria existente no imóvel. 

Art. 2° A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo o desenvolvimento de atividades 

educacionais por parte do Município. 

Art. 3° O donatário não poderá, sob pena de reversão:  

I – deixar de utilizar o imóvel; 

II – desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o encargo de que trata o art. 2° desta Lei no prazo de 

2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei; ou 
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III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, o imóvel. 

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão constar da escritura pública de doação do 

imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 4° A reversão de que trata o art. 3° desta Lei será realizada independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

Art. 5° A edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de reversão do imóvel. 

Art. 6° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do Município, vedado ao Estado arcar com 

quaisquer ônus a elas relacionados. 

Art. 7° O Estado será representado no ato de doação pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem 

for legalmente constituído. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 079/2024 

Autoriza a doação de imóvel no Município de Caçador. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao Município de Caçador o imóvel com área de 

2.064,00 m² (dois mil e sessenta e quatro metros quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob o n° 9826 no 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Caçador e cadastrado sob o n° 02254 no Sistema de Gestão Patrimonial da 

Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as ações necessárias à titularização da 

propriedade, bem como à averbação da benfeitoria existente no imóvel. 

Art. 2° A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo o desenvolvimento, por parte do Município, 

de atividades esportivas e de lazer em prol da comunidade. 

Art. 3° O donatário não poderá, sob pena de reversão: 

I – deixar de utilizar o imóvel; 

II – desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o encargo de que trata o art. 2° desta Lei no prazo de 

2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei; ou 

III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, o imóvel. 

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão constar da escritura pública de doação do 

imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 4° A reversão de que trata o art. 3° desta Lei será realizada independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

Art. 5° A edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de reversão do imóvel. 

Art. 6° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do donatário, vedado ao Estado arcar com 

quaisquer ônus a elas relacionados. 

Art. 7° O Estado será representado no ato de doação pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem 

for legalmente constituído. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

    



01/07/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.597 31 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 135/2024 

Autoriza a doação e a cessão de direitos possessórios de imóveis no Município de Chapecó. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I – desafetar e doar ao Município de Chapecó: 

a) o imóvel com área de 5.040,00 m² (cinco mil e quarenta metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 

onde se encontra edificada a Escola de Educação Básica Professora Luiza Santin, matriculado sob os n° s 963 e 965 no 1° 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó e cadastrado sob o n° 00593 no Sistema de Gestão Patrimonial 

(SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração (SEA); e 

b) o imóvel com área de 9.999,95 m² (nove mil, novecentos e noventa e nove metros e noventa e cinco 

decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, onde se encontra edificada a Escola de Educação Básica Alécio 

Alexandre Cella, matriculado sob o n° 49.388 no 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó e cadastrado sob 

o n° 00688 no SIGEP da SEA; e 

II – desafetar o seguinte imóvel e ceder os direitos possessórios dele ao Município de Chapecó: terreno 

localizado na Rua Presidente Arthur Costa e Silva, n° 218, bairro São Cristóvão, do qual o Estado é possuidor desde 1969, 

com área de 5.400,00 m² (cinco mil e quatrocentos metros quadrados), onde se encontra edificada a Escola de Ensino 

Fundamental Neiva Maria Andreatta Costella, e cadastrado sob o n° 02256 no SIGEP da SEA. 

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as ações necessárias à titularização das 

propriedades, bem como à averbação das benfeitorias existentes nos imóveis. 

Art. 2° A doação e a cessão de direitos possessórios de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a 

execução de atividades educacionais por parte do Município. 

Art. 3° O Município não poderá, sob pena de reversão: 

I – deixar de utilizar os imóveis; 

II – desviar a finalidade da doação e da cessão de direitos possessórios, deixando de cumprir o encargo de 

que trata o art. 2° desta Lei no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei; ou 

III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, os imóveis. 

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão constar das escrituras públicas de doação e 

cessão de direitos possessórios dos imóveis, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 4° A reversão de que trata o art. 3° desta Lei será realizada independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

Art. 5° A edificação de benfeitorias não outorgará ao Município o direito de retenção no caso de reversão 

dos imóveis. 

Art. 6° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do Município, vedado ao Estado arcar com 

quaisquer ônus a elas relacionados. 

Art. 7° O Estado será representado nos atos de doação e cessão de direitos possessórios pelo Secretário de 

Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 168/2024 

Declara de utilidade pública a Associação Catarinense de Defesa dos Direitos 

Constitucionais, do Município de Blumenau, e altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, 

de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade 

Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina” para fazer constar nele o 

nome de tal entidade. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Catarinense de Defesa dos Direitos 

Constitucionais, com sede no Município de Blumenau. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

... ............................................................................. ..................... 

 BLUMENAU LEIS 

... ............................................................................. ..................... 

 Associação Catarinense de Defesa dos Direitos Constitucionais  

... ............................................................................. ..................... 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 183/2024 

Declara de utilidade pública o Instituto Assistencial por Amor (IAPA), de São José, e altera 

o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem 

o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública estadual o Instituto Assistencial por Amor (IAPA), com sede no 

Município de São José. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.... .......................................................................... ..................... 

 SÃO JOSÉ LEIS 

.... .......................................................................... ..................... 

 Instituto Assistencial por Amor (IAPA)  

.... .......................................................................... ..................... 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 211/2024 

Institui o Dia Estadual do Policial Militar Rodoviário e estabelece outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Policial Militar Rodoviário, a ser comemorado, anualmente, no dia  

12 de novembro, no Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial do Estado de 

Santa Catarina. 

Art. 2° São objetivos desta Lei: 

I – valorizar o Policial Militar Rodoviário; e 

II – celebrar o aniversário de criação do Comando de Polícia Militar Rodoviária (CPMRv) por meio de 

solenidades e atos institucionais, com a entrega de condecorações aos Policiais Militares Rodoviários e às autoridades ou às 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham contribuído de alguma forma com o CPMRv. 

Art. 3° O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar conforme redação 

constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

“ANEXO ÚNICO 

........................................................................................................................ 

NOVEMBRO 

DIAS LEI ORIGINAL N°  

............. ................................................................. .............................. 

12 

Dia Estadual do Policial Militar Rodoviário 

Com o objetivo de: 

- valorizar o Policial Militar Rodoviário; e 

- celebrar o aniversário de criação do Comando de Polícia Militar Rodoviária 
(CPMRv) por meio de solenidades e atos institucionais, com a entrega de 
condecorações aos Policiais Militares Rodoviários e às autoridades ou às 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham contribuído de alguma forma com 
o CPMRv. 

 

............. ................................................................. .............................. 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 224/2024 

Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre o Luto Parental e altera o Anexo Único 

da Lei n° 18.531, de 2022, que “Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no 

âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado”. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a Semana Estadual de Conscientização sobre 

o Luto Parental, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de julho. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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“ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

................................................................................................................................ 

JULHO 

............... ............................................................. ........................... 

 SEMANAS LEI ORIGINAL N°  

............... ............................................................. ........................... 

Primeira semana Semana Estadual de Conscientização sobre o Luto Parental  

............... ............................................................. ........................... 

 ” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 275/2024 

Institui o Programa CNH Emprego na Pista e estabelece outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado, o Programa CNH Emprego na Pista, destinado a promover a 

formação, qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores. 

Parágrafo único. O Programa CNH Emprego na Pista será executado pelo Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN). 

Art. 2° São objetivos do Programa CNH Emprego na Pista: 

I – promover oportunidades de trabalho, renda e ascensão social por meio da obtenção da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH) ou mediante mudança de categoria desta; 

II – reduzir a desigualdade social; 

III – incentivar os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

IV – promover a profissionalização e capacitação de condutores para atendimento das necessidades atuais 

do mercado de trabalho; 

V – incentivar a inclusão de condutores no mercado de trabalho; 

VI – viabilizar formas de participação e convívio de condutores na sociedade, por meio da mobilidade; 

VII – reduzir infrações de trânsito cometidas por inabilitados; e 

VIII – reduzir a informalidade laboral no setor de transporte terrestre. 

Art. 3° Aos beneficiários do Programa CNH Emprego na Pista que cumprirem os requisitos previstos nesta Lei 

e na legislação específica em vigor fica garantido acesso gratuito à: 

I – permissão para dirigir (PPD), nas categorias A ou B;  

II – adição das categorias A ou B na CNH; 

III – alteração para as categorias D ou E na CNH; e 

IV – inclusão da observação “Exerce Atividade Remunerada (EAR)” na CNH. 

Art. 4° O acesso gratuito de que trata o art. 3° desta Lei fica assegurado por meio de isenção de pagamento 

de despesas relativas: 

I – aos exames de aptidão física e mental, à avaliação psicológica e ao exame toxicológico, quando exigido; 

II – à realização dos cursos teórico-técnico e de prática de direção veicular, bem como à realização das aulas 

em simulador de direção veicular, quando exigidas; 

III – à realização de provas teóricas e práticas; 



01/07/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.597 35 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

IV – à realização de cursos de qualificação com pertinência à área de trânsito; e 

V – às taxas necessárias à obtenção da PPD, à adição e alteração de categoria na CNH e à inclusão da 

observação “EAR” na CNH, todas previstas na Lei n° 7.541, de 30 de dezembro de 1988. 

Art. 5° São requisitos para participar do Programa CNH Emprego na Pista: 

I – ter 18 (dezoito) anos ou mais na data do requerimento; 

II – não estar cumprindo penalidade de cancelamento de permissão, suspensão do direito de dirigir ou 

cassação de CNH nem cumprindo penas por crimes cometidos na condução de veículo automotor previstos na Lei federal 

n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, respeitado o decurso dos prazos previstos no ordenamento jurídico; 

III – saber ler e escrever; 

IV – ser domiciliado no Estado há pelo menos 2 (dois) anos; 

V – possuir inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e carteira de identidade ou documento equivalente; 

VI – ter 21 (vinte e um) anos ou mais na data do requerimento, quando se tratar de categoria D ou E; e 

VII – possuir, no mínimo, 2 (dois) anos na categoria B ou 1 (um) ano na categoria C e não ter cometido mais 

de 1 (uma) infração de natureza gravíssima nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento, quando se tratar de categoria 

D ou E. 

Parágrafo único. Decreto do Governador do Estado poderá estipular outros requisitos não previstos nesta Lei. 

Art. 6° O beneficiário do Programa CNH Emprego na Pista que deixar de cumprir qualquer etapa de processo 

de obtenção de CNH, adição ou alteração de categoria na CNH ou inclusão da observação EAR na CNH ou que não o concluir 

no prazo de 12 (doze) meses ficará impossibilitado de participar do Programa pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 7° Para o cumprimento do Programa CNH Emprego na Pista, fica o DETRAN autorizado a celebrar 

parcerias com instituições de ensino, outros entes federativos, serviços sociais autônomos e organizações não governamentais. 

Art. 8° O número de benefícios concedidos pelo Programa CNH Emprego na Pista será fixado anualmente por 

decreto do Governador do Estado. 

Art. 9° O art. 6° da Lei n° 7.541, de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6°  ..................................................................................................................................................................  

 ..............................................................................................................................................................................  

XIX – os atos relativos aos beneficiários do Programa CNH Emprego na Pista.” (NR) 

Art. 10. Decreto do Governador do Estado estabelecerá os critérios de seleção e classificação dos 

participantes do Programa CNH Emprego na Pista. 

Parágrafo único. O decreto de que trata o caput deste artigo também poderá definir sistema de reserva de 

cotas para acesso ao Programa CNH Emprego na Pista. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 

do DETRAN e de recursos provenientes de convênios e ajustes congêneres. 

Parágrafo único. O financiamento do Programa CNH Emprego na Pista poderá ser complementado por 

recursos provenientes do Tesouro do Estado. 

Art. 12. Fica o Governador do Estado autorizado a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024) e no Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender 

ao disposto nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 27 de junho de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

ATOS DA MESA 
 

ATO DA MESA N° 297, de 1° de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO os Atos da Mesa n° 277 e n° 278, de 19 de junho de 2024, que dispensou 

a servidora LUCELIA MARIA ARALDI, matrícula n° 8336, da Comissão Legal – Proteção de Dados Pessoais, e incluiu no 

Ato da Mesa n° 483, de 20 de outubro de 2022. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000022676-5 
    

ATO DA MESA N° 298, de 1° de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: 

EXCLUIR do Ato da Mesa n° 483, de 20 de outubro de 2022, o servidor ALEXANDRE DORTA 

CANELLA, matrícula n° 5171, a contar de 1° de julho de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000024033-4 
    

ATO DA MESA N° 299, de 1° de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: com fundamento no inciso IV do art. 20 da Resolução n° 002, de 11 de janeiro de 

2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

DESIGNAR o servidor ALEXANDRE DORTA CANELLA, matrícula n° 5171, do Quadro de 

Pessoal da Assembleia Legislativa, como membro da Comissão Legal – Proteção de Dados Pessoais, atribuindo-lhe a 

gratificação de exercício no valor equivalente a PL/FC-3, a contar de 1° de julho de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000024033-4 
    

ATO DA MESA N° 300, de 1° de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 
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RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO os Atos da Mesa n° 279 e n° 280, de 19 de junho de 2024, que excluiu do 

Ato da Mesa n° 483, de 20 de outubro de 2022 o servidor ALEXANDRE DORTA CANELLA, matrícula n° 5171 e o designou 

como membro e presidente da Comissão Legal – Proteção de Dados Pessoais. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000022695-1 
    

ATO DA MESA N° 301, de 1º de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: 

DISPENSAR a servidora VALQUIRIA PEREIRA GUIMARAES, matrícula n° 5522, da 

Comissão Legal – Proteção de Dados Pessoais, código PL/FC-3, do Grupo de Atividades de Gratificação de Exercício, 

a contar de 1° de julho de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000024011-3 
    

ATO DA MESA N° 302, de 1º de julho de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: 

INCLUIR no Ato da Mesa n° 483, de 20 de outubro de 2022, que implementa ações visando 

à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a servidora VALQUIRIA PEREIRA GUIMARAES, matrícula 

n° 5522, a contar de 1° de julho de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000024011-3 
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 1427, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR EDEMILSON DAUFENBACH, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-55, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JULIO GARCIA – SÃO LUDGERO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024547-6 
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PORTARIA N° 1428, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 125/2024, firmado pela ALESC e BRUNO FERREIRA, a fim 

de atender as demandas da DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO o "CAPÍTULO V - GESTÃO CONTRATUAL", do Ato da Mesa 257, de 28 de 

maio de 2024, que “Regulamenta, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, a Lei n° 14.133, de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; 

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 125/2024, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – MABEL COELHO LUNARDI, matrícula n° 6694, COORDENADORA DA ESCOLA DO 

LEGISLATIVO, lotação na DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO, como Gestora; e 

II – GIOVANA FARACO DE LUCA GARCIA COELHO, matrícula n° 11949, lotação na MD - GABINETE 

DA PRESIDÊNCIA, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica designada, como substituta, a servidora 

MARLENE FENGLER, matrícula n° 5997, DIRETORA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, lotação DG- ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000007575-9 
    

PORTARIA N° 1429, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 126/2024, firmado pela ALESC e PABLO ANDRÉS 

KURLANDER PERRONE, a fim de atender as demandas da DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO o "CAPÍTULO V - GESTÃO CONTRATUAL", do Ato da Mesa 257, de 28 de 

maio de 2024, que “Regulamenta, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, a Lei n° 14.133, de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; 

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 
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RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 126/2024, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – MABEL COELHO LUNARDI, matrícula n° 6694, COORDENADORA DA ESCOLA DO 

LEGISLATIVO, lotação na DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO, como Gestora; e 

II – GIOVANA FARACO DE LUCA GARCIA COELHO, matrícula n° 11949, lotação na MD - GABINETE 

DA PRESIDÊNCIA, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica designada, como substituta, a servidora 

MARLENE FENGLER, matrícula n° 5997, DIRETORA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, lotação DG- ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000007575-9 
    

PORTARIA N° 1430, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 127/2024, firmado pela ALESC e MAILA DE CASTRO 

LOURENÇO DAS NEVES, a fim de atender as demandas da DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO o "CAPÍTULO V - GESTÃO CONTRATUAL", do Ato da Mesa 257, de 28 de 

maio de 2024, que “Regulamenta, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, a Lei n° 14.133, de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; 

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 127/2024, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – MABEL COELHO LUNARDI, matrícula n° 6694, COORDENADORA DA ESCOLA DO 

LEGISLATIVO, lotação na DG-ESCOLA DO LEGISLATIVO, como Gestora; e 

II – GIOVANA FARACO DE LUCA GARCIA COELHO, matrícula n° 11949, lotação na MD - GABINETE 

DA PRESIDÊNCIA, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica designada, como substituta, a servidora 

MARLENE FENGLER, matrícula n° 5997, DIRETORA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, lotação DG- ESCOLA DO LEGISLATIVO. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000007575-9 
    



01/07/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.597 40 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

PORTARIA N° 1431, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, 

de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 38 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

DESIGNAR a servidora LAURA CELESTE JAEGER GUBERT, matrícula n° 6321, do Quadro 

de Pessoal da Assembleia Legislativa, para exercer, em substituição, o cargo de Coordenador de Gestão e Controle 

de Benefícios, código PL/DAS-6, enquanto durar o impedimento da respectiva titular, MARIA NATEL SCHEFFER 

LORENZ, matrícula n° 2415, que se encontra em fruição de férias por 10 (dez) dias, a contar de 1° de julho de 2024 

(DRH - COORDENADORIA DE GESTÃO E CONTROLE DE BENEFÍCIOS). 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000024339-2 
    

PORTARIA N° 1432, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR EVANDRO WAHLBRINK, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-75, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP FABIANO DA LUZ – MARAVILHA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024568-9 
    

PORTARIA N° 1433, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor RODRIGO RODRIGUES, matrícula n° 12695, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-70, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 

(GAB DEP FABIANO DA LUZ). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024595-6 
    

PORTARIA N° 1434, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
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ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar dos servidores abaixo relacionados, código PL/GAB, do Quadro do Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP MARIO MOTTA): 

Matrícula Servidor Nível Atual Nível Novo 

12449 BRUNA FERNANDA DE SOUZA BERNHARD PL/GAB-57 PL/GAB-61 

11854 DIOGO GODOY PL/GAB-68 PL/GAB-71 

11863 JORGE LUIZ PEREIRA PL/GAB-73 PL/GAB-71 

12417 MAIRA LAISE DA SILVA LINHARES PL/GAB-74 PL/GAB-73 

11206 CLAUDIA XAVIER DE SOUZA PL/GAB-76 PL/GAB-74 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024592-1 
    

PORTARIA N° 1435, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR ANA CLAUDIA PEREIRA BERNARDES TEODORO, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-60, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro 

de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JAIR MIOTTO – CAMBORIU). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024607-3 
    

PORTARIA N° 1436, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR OLCI ANTONIO LEONARDO, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-64, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JAIR MIOTTO – XANXERÊ). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024611-1 
    

PORTARIA N° 1437, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR MARCUS VINICIUS RODRIGUES SANVIDO, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-68, Atividade Administrativa Interna, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024613-8 
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PORTARIA N° 1438, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR ALINE CONSTANTINO BONFANTE DA ROSA, para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-68, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal 

da Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JESSE LOPES – CRICIUMA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024614-6 
    

PORTARIA N° 1439, 28 de junho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR os servidores abaixo relacionados do cargo de Secretário Parlamentar, código 

PL/GAB, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Matrícula Nome Nível 

11835 CLAIR ANDRE PAGNUSSAT PL/GAB-58 

10912 CLAUDEMIR FERNANDES PL/GAB-67 

10583 FELIPE MARCAL RUBI PL/GAB-70 

12051 ISRAEL DE ALIDUIR COUTINHO PL/GAB-73 

10413 JO KRUGER DE CARVALHO PL/GAB-63 

4679 MARCELO CESIO SOARES PL/GAB-66 

9788 PAULO CESAR JORGE PL/GAB-56 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024601-4 
    

PORTARIA N° 1440, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR BETY DARLENE DOS SANTOS JORGE, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-56, Atividade Administrativa Interna, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024630-8 
    

PORTARIA N° 1441, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR UBIRATAN ENEAS BERNARDO, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-73, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP JAIR MIOTTO – TUBARÃO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024612-0 
    

PORTARIA N° 1442, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR EDUARDO RIBEIRO, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAL-87, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (LIDERANÇA DO PSD – IÇARA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024480-1 
    

PORTARIA N° 1443, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR ANTONIO DA SILVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-70, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP JESSE LOPES – BLUMENAU). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024621-9 
    

PORTARIA N° 1444, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor JEAN CARLO LEUTPRECHT, matrícula n° 8093, de PL/GAB-75 para o PL/GAB-78 do 

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP DR. VICENTE CAROPRESO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024662-6 
    

PORTARIA N° 1445, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR ELIZANDRA CARDOSO DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento em comissão 

de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-70, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP PAULINHA – IÇARA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024654-5 
    

PORTARIA N° 1446, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR a servidora NATIELE DE OLIVEIRA VANDERLINDE, matrícula n° 12556, do cargo 

de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-65, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 

2024 (GAB DEP NAPOLEÃO BERNARDES). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024649-9 
    

PORTARIA N° 1447, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor ISRAEL CANI, matrícula n° 11513, do cargo de Secretário Parlamentar, código 

PL/GAB-63, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP MAURICIO ESKUDLARK). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024645-6 
    

PORTARIA N° 1448, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor ALBINO GIUST, matrícula n° 5479, de PL/GAB-42 para o PL/GAB-73 do Quadro de 

Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP VOLNEI WEBER). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024641-3 
    

PORTARIA N° 1449, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor KASSIO JESUS DA SILVA CARVALHO, matrícula n° 9347, de PL/GAB-60 para o 

PL/GAB-64 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024631-6 
    

PORTARIA N° 1450, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR OSMAIR CANI, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-63, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP MAURICIO ESKUDLARK – JARAGUÁ DO SUL). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024690-1 
    

PORTARIA N° 1451, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR FABIOLA VIEIRA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-64, Atividade Parlamentar Externa-Relatório, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP EMERSON STEIN – PORTO BELO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024560-3 
    

PORTARIA N° 1452, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor CLAUDIR HENZ, matrícula n° 12434, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAF-74, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de julho de 2024 

(GP - SECRETARIA DA FAMILIA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024677-4 
    

PORTARIA N° 1453, de 1° de julho de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR os servidores abaixo relacionados do cargo de Secretário Parlamentar, código 

PL/GAB, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 5 de julho de 2024 (GAB DEP ANA CAMPAGNOLO) 

Matrícula Nome Nível 

11099 JOÃO RICARDO PADILHA SANTOS PL/GAB-70 

11273 ADÃO BITTENCOURT PL/GAB-59 

12173 BEATRIZ IGNACIO BORBA PL/GAB-34 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000024679-0 
 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

EXTRATO  
 

EXTRATO N° 382/2024 

REFERENTE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2024, celebrado em 27/06/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 47.853.538/0001-02 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Material de Expediente para suprir 

as demandas administrativas da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, especificado(s) no(s) Termo de 

Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico n° 012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

VALOR GLOBAL: 39.505,50 (trinta e nove mil quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Alexandre Lencina Fagundes – Diretor-Geral 

Vitor Luiz Soares Bartelega – Diretor Administrativo 

Natália Lombardi Velicev – Licitante Registrado  

Processo SEI 24.0.000021449-0 
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